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A T O S DO P i E F E I T O 

LEI COMPLEMENTAR N.'_rnnT DE?J_ DE DEZEMBRO DE2002. 

INTRODUZ MODIFICAÇÕES A ITENS DO ART. 39, 

REVOGA 0§T,DO ART. 23 E ALTERA O §2'DO ART. 

237, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 02/91, 

INSERE MODALIDADES DE PAGAMENTO PARA 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, ALTERA OS 

COEFICIENTES UTILIZADOS NA FÓRMULA DE 

APURAÇÃO DA TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS 

CONSTANTES DO ANEXO II, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO nO MVNlClPUI DF. JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO,SABER QUE O PODER LEOISLAWO APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE 'LEI COMPLEMENTAR: 

Ari. V - Altera os itens II e XXII, do Art 39, da Lei 
Complementar n° 02, de I? de dezembro de 1991, alterado pela Lei 
Complementar n" 06, de 17 de agosto de 1995, que passam a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 39 - ...... 

II a administração direta, indireta e fundacional dos 
entes federativos, bem como as autarquias, os órgãos de regime interno, as 
sociedades de economia mista, as empresas e as fundações da 
Administração Pública Direta e da Indireta do Município, dos Estados e do 
Governo Federal, em relação aos serviços que lhes forem prestados; 

XXII'-- os hospitais, casas dè saúde. Maternidade, prontos 
•socorros, casas de repouso e recuperação e clinicas^ pelo Imposto incidente 
sobre os serviços a eles prestados no território do Município de João Pessoa 
de: 

• d) tinturaria e lavanderia; 

è) fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados." 

Art 2"- $è o autuado reconhecer a procedência do Auto 
de Infração, decorrente de procedimento administrativo tributário, 
efetuando o pagamento das importâncias exigidas, dentro do prazo para 
apresentação de defesa, o valor das multas será reduzido de 60% (sessenta 
porcento). 

Parágrafo Vnico - Caso o autuado, ao reconhecer a 
procedência do Auto de Infração, dentro do prazo para apresentação de 
defesa, ingresse, junto ao Departamento de Administração Tributária, com 
pedido de parcelamento da divida, o valor das multas será reduzido de 30% 
(trinta por cento). 

Art. 3° - Se o autuado conformar-se com o despacho da 
autoridade administrativa que indeferir a defesa, no todo ou em parte, e 
efetuar• ó pagamento das imporfâncias exigidas, dentro do prazo para 
interposição de recurso, o valor das multas será reduzido de 20% (vinte por 
cento). ''"' ' 

Art. 4° - O § 2" dti;Art. 237, da Lei Complementar n" 
02/91, passa a vigorar com a seguinte redação: i 

"Art. 237. 

§ 2a- O prazo de vigência dos efeitos da certidão negativa 
éde 60 (sessenta) dias e dela constará, obrigatoriamente, esse prazo limite." 

Art. 5° - Ficam alteradas as constantes aplicadas aos 
fatores de que trata o Anexo II da lei Complementar n" 16/98, a fim de 
recompor a base de cálculo da TCR, tendo em vista o custo da coleta, 
transporte e destinação final, e as reduções provenientes da coleta seletiva, 
respeitado o disposto no art. 5" da supracitada Lei. 

Art. 6"- Para o exercício de 2003, o valor máximo a ser 
utilizado para o cálculo da TCR será de até 60% (sessenta por cento) do 
custo de manutenção dos serviços operacionais, constantes da Lei 
Orçamentária Anual - LOA. 

Art. 7a - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao 
de sua publicação, revogando as disposições em contrário e, em especial, o 
§ 7° do art. 23, da Lei Complementar n° 02/91. 

PAÇO DA PREFEITUA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

J2^ 
CÍCERO DE LUCàm FILHO 

Prefeito 

ANEXO I, 

TCR ={(( Fp + Fd) x UiJ x Fe} x 12, 

Onde: 

Fp - Fator de Periodicidade da Coleta; 

Fd - Fator Distância do Imóvel; <' - í U "* 

Vi - Fator de Utilização do Imóvel, subdividido em 
residencial, comercial, serviço, industrial e vazio urbano; 

Fe - Fator de Enquadramento do Imóvel, em razão da sua 
produção de lixo; /m 

w 
12 - Número de meses. 77 

ANEXO II 

1". Como Fator de Periodicidade serão aplicadas as seguintes constantes: 

I - para coletas alternadas de resíduos, 0,75; 

11 - para coletas diárias de resíduos, 1,5. 

2". Como Fator distancia do imóvel serão aplicados os seguintes índices: 

I - para custos de até R$ 35,70por tonelada, 1,395; 
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// - para custos de até R$ 3 7,98por tonelada, 1,476; 

É M~fcara custos de até RS 49,75por tonelada, 1,518; J 

IV-para custos superiores a R$ 40,75por tonelada, 2,034. 

3*. Como Fator de Utilização serão aplicados os seguintes índices: 

1 - residencial, 0,9791; 

««- Il-r residencial com coleta seletiva, 0,9301; 

111- comercial sem produção de lixo orgânico, 3,1958; 

,V' comercial sem produção de lixo orgânico com coleta seletiva, 3,0361; 

V-comercial com produção de lixo orgânico, 4,6054; 

\1-comercial com produção de lixo orgânico com coleta seletiva, 4,3751; 

Vil- indústria, 2,9791; 

VIII- indústria com coleta seletiva, 2,8302; 

IX-vazio urbano (murado e com calçada), 0,8,5; 

X - vazio urbano (murado), 1,0; 

XI -vazio urbano (não murado), 1,5. 

4°. Como Fator de Enquadramento do Imóvel edifleado em m': 

Area em W Fe 
De 0,01 a 25,00 0,1290 
£ 26,00 a 50,00 0,2166 
De 51,00 a 75,00 0,5314 
De I 76,00 a 100,00 0,6924 
De 101,00 a 150,00 0,9279 
De 151,00 a 200,00 1,3754 
De _ 101,00 a 250,00 1,0359 

\De 251,00 a 300,00 2,6869 
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De 

301,00 a 350J0 " 3,3698 
351,00 a 400J0 4,1084 
401.00 a 450,00 
451,00 a 500tÒ0 

4,6352 ' f" 401.00 a 450,00 
451,00 a 500tÒ0 • 5,58Í7 «jg 

.Acima de 500m' e para cada JOOrn' que exceder este limite, será acrescido 
em 0,82 o índice acima. An 

5'. Como Fator de Enquadramento do Imóvel não edificado em metro 
linear: ... 

Metro Linear de 
perímetro frontal de testada 

fictícia 

• Fe 

De 0,01 a 8,00 0,6049 
De 8,01 a 10,00 0,7020 
De 10,01 a 12,00 1,5506 
De 12,01 a 15,00 1,9389 
De 15,01 a 20,00 2,3271 
De 20,01 a 50,00 5,2306 
De 50,01 a 75,00 7,5021 
De 75,01 a 100,00 9,7771 
Acima de I00,00m e por cada 2Sm que exceder esse limite, será acrescig 
em 2,48 o índice acima. 

LEI COMPLEMENTAR N.' 031. DE 97 DE i^gEMmin DE 2002. 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
A CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 149-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARA fBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLA TIVO APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. I" - Fica instituída no Município de João Pessoa, a 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, 
prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

Parágrafo Único O serviço previsto no caput deste artigo 
compreende a iluminação de vias, logradouros, ruas, avenidas e praças, e 
ainda a Instalação, manutenção, melhoramento « expansão da rede de 
iluminação pública, além de outras atividades a estas correlatas. 

Art. 2° • A COSIP incidirá sobre as propriedades 
imobiliárias autônomas, edificadas e não edificadas, servidas de iluminação 
pública, levando-se em conta o consumo de energia elétrica. 

Parágrafo Único - A COSIP incidirá sobre os imóveis de 
ambos os lados das vias públicas, mesmo que as luminárias estejam apenas 
instaladas em apenas um dos lados, ou sobre os imóveis situados no 
perímetro das praças, independente da distribuição da luminária. 

Art. 3" - Sujeito passivo da COSIP é o proprietário, o 
titular do domínio útil possuidor a qualquer titulo de imóvel edifícado ou 
não, beneficiado pelo serviço de Iluminação pública, cadastrado ou não 
junto à concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão 
no território do Município. dS 

Parágrafo Único A responsabilidade pelo pagamento da 
COSIP sub-roga-se na pessoa do adquirente ou sucessor a qualquer título, 
ou ainda, aos que, por força contratual, se achem na responsabilidade 
cqntributiva. 

Art. 4° - As alíquotas de contribuição são diferenciadas 
conforme a classe de consumidores e a quantidade de consumo medida em 
Kw/h, conforme a tabela anexa, que éparte integrante desta LeL 

§ 1° - A determinação de classe/categoria de consumidor 
observará as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -
ou órgão regulador que vier a substitui-la. 
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§ 2" - O valor da Contribuição será atualizado -nos 
mesmos índices e datas dos reajustes de energia elétrica fixados pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

Art. 5" - O valor da contribuição para os imóveis não 
edificados, será fixo, e igual ao valor médio cobrado dos imóveis edificados 
do tipo residencial, no bairro onde estiver localizado, levando-se em 
consideração o lote padrão para aquela região. 

Parágrafo Único - Nos casos de lotes de testada fictícia 
maior que a do lote pudrão para a região onde se encontra localizado, o 
valor da COSIP será acrescido na proporção do aumento. 

Art. 6" • Nos lançamentos dos imóveis do tipo vazio 
urbano, a cobrança se*á apuai, e, se fará conjuntamente como a do Imposto 
SobVe a Propriedade Predial e Territorial Urbana r IPTU. 

*§ I" • O Contribuinte da CÒSIP incidente sobre os 
imóveis não edificados gozará dos mesmos benefícios concedidas sobre 
formas de pagamento incidente sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - IPTU. » j \ 

§ 2" - Para o exercício de 2003, excepcionalmente, a 
cobrança ua ÇOSIP se dará em separado da do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana- IPTU, todavia seu lançamento se dará junto' 
com a da Taxa de Coleta de Resíduos - TCR e obedecerá ao Calendário 
Fiscal desta, gozando dos mesmos benefícios sobre esta concedidos e forma 
de pagamento. 

Art. 7" - A COSIP será latíçada mensalmente e será paga 
juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, na forma de convênio 
ou contrato a ser firmado entre o Município e a empresa concessionária 
distribuidora de energia elétrica ou outra que fizer às vezes. 

§ I" - O convênio ou contrato a que^se refere este artigo 
deverá, obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela 
concessionária ao Município. 

§ 2" - O montante devido e não pago da COSIP a que se 
refere o "caput" deste artigo deverá ser informado a Secretaria das 
Finanças, e inscrito em divida ativa, por parte da autoridade fatendária 
municipal competente, no mês seguinte à verificação da inadimplência, 
servindo como titulo hábil para a inscrição, a comunicação de 
inadimplência efetuada pela concessionária acompanhada de duplicata da 
fatura de energia elétrica não pago ou de outro documento que contenha os 
elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional. 

§ 3° - Os valores da ÇOSIP, não pagos até a data de seu 
lançamento na Dívida Ativa do Município, serão acrescidos de juros de 
mora, multa e atualização monetária, nos termos critérios e percentuais 
adotados pela legislação tributária municipal. 

Art. 8a - A concessionária de energia elétrica ou pessoa 
conveniada, deverá repassar imediatamente o montante arrecadado para a 
conta da Prefeitura Municipal de João Pessoa, especialmente designada 
para tal fim, sob pena de responder civil e criminalmente pelo não 
cumprimento do aqui disposto. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto no 
"caput"deste artigo implicará em multa de 0,33 (trinta e três centésimos) ao 
dia. mais juros de 1% ao mês e atualização monetária, além de responder 
criminalmente. 

w> ' Art. 9°- São isentos da Contribuição para o Custeio da 
iluniittàçã» Pública - CÒSIP, os imóveis do tipo residencial cujo consumo 

.!• Art., 10,Jr O> Poder Executivo deverá regulamentar a 
aplicação desta Lei, inclusive firmando o convênio ou contrato a que se 
refere o "caput" do art. ?": 

janeiro de 2003. 
ârt\ H ~ f-sta l e i surtirá seus efeitos a partir de 1° de 

PAÇO DA PRF.FE1TUA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM ?1 DE fiKZKMRRO DE 2002. 

CÍCERO DF.I.UCEN 
Prefeito 

ANEXO! 

Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública 
COSIP 

CLASSE 
Indústria! 
Comércio _ ; 

Serviços 
Residencial 
Rural 
Poder Público 
Consumo Próprio 
Serviço Público 
Grupos A-H 

LEI N" 9 . 839 DE 

ALÍQUOTA 
6,00% (seis por cento) 
5,00% (cinco por cento) 
Ê>9.Q% (cinco por cento) 
ítÕÇ% (9uatrojwrceitíql 
4,00% (quatropor cenjol 
6,00% (seispor cento) 
6,00% (seis por cento) 
6,00% (seispor cento) 
6,00% (seis por cento, 

DE Dezembro 2002. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A IMPLANTAR O PARQUE MUNICIPAL 
NATURAL "LAURO PIRES XAVIER", EM ÁREA 
DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, LOCALIZADA 
NOS BAIRROS JARDIM 13 DE MAIO E TAMBIÃ, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÍO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER. LF.OISLA I1VO APROVA E EU SANCIONO A 
SI-XíUINTE LEI: 

Art. /"- O Poder Executivo Municipal fica autorizado nos 
termos desta lei, a implantar o Parque Municipal Natural "Lauro Pires 
Xavier", ent área de preservação ambiental localizada nos Bairros Jardim 
13 th Mulo e Tomhlá, Miinkl/ilo ih Mo 1'emuu 

Art. 2" - A superfície destinada ao Parque Municipal 
Natural "Lauro Pires Xavier", totalizando 25^33 hectares, será composta 
das áreas estabelecidas no Memorial Descritivo de Limites. Confrontações e 
Mapa Geográfico Planimêtrico que são partes integrantes da presente Lei. 

Art. 3" - O Parque Municipal Natural "Lauro Pires 
Xavier", criado por força desta lei, será destinado à proteção e conservação 
do ecossistema natural e beleza cênica; atividades de educação ambiental e 
recreação em contato com a natureza, tudo com a finalidade de 
proporcionar melhor qualidade de, vida à população. 

Art. 4" - O Poder Executivo Municipal de João Pessoa, 
disporá em medidas complemeniáres especificas, por Decreto, às 
regulamentações necessárias à implantação e administração do Parque 
Municipal Natural "Lauro Pires Xavier", objeto da presente Lei.rfa 

Art, y-liarn li/i mim em vloor mulatathnua publicação, 

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM DE DE 2002. 

CL— 
CÍVF.nO DF II ( •F.tftJFHHO 

Pi 
PreJiiuly 
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PARQUE MUNICIPAL NATURAL "LAURO PIRES XAVIER" 

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA. 

O PARQUE MUNICIPAL NATURAL "LAURO PIRES XAVIER' será encravado em uma área 
localizada nos bairros 13 de Maio e Tamblá, município de João Pessoa-PB., caracterizada no 
presente Memorial Descritivo. 
A área total do empreendimento è de 25,33 hectares, tendo como ponto inicial localizado a 
37*48' do Norte magnético determinado pela rua Agropecuarista Síndio Figueiredo do muro da 
SAELPA denominado Mo Partindo deste ponto, seguindo a citada rua numa extensão de 65,53 
metros ate encontrar o ponto Mi de onde segue formando um ângulo de 94*30' seguindo a rua 
Alice Maria da Conceição numa extensão de 273,00 metros até encontrar o ponto M?; deste 
ponto segue-se formando o ângulo de 105*19', llmltando-se pela lateral de uma casa da rua 
Alice Maria da Conceição numa extensão de 9,80 metros çhegando-se ao ponto Mo; deste 
ponto segue-se formando o ângulo de 254*58', seguindo-se os fundos de casas da rua Alice 
Maria da Conceição numa'extensão de 81,90 metros chegando-se ao ponto MJ; deste ponto 
segue-se formando o ângulo de 181*12'. limitando-se pot uma rua existente numa extensão de 
100,40 metros chegando-se ao ponto M<: deste ponto segue-se formando o ângulo de 90*19', 
limitando-se com uma rua existente numa extensão de 24,20 metros ctíégando-se ao ponto 
M«; deste ponto segue-se formando o ângulo de 298°1 B'. limitando-se com terreno de terceiros 
numa extensão de 84,96 metros em dois «egrmntoifcde 45,78 metros e 19,20 metros com uma 
reentrância de 2,70 metros chegando-se ao ponto M?; deste ponto segue-se formando o 
ângulo de 241*13', limitando-se por uma cerca existente numa extensão de 112,07 metros em 
dois segmentos de 51,95 metros e 60,12 metros com uma reentrância de 8.20 metros 
chegando-su ao ponto Ma; deste ponto segue-se formando o ângulo de 94*30', limitando-se 
com uma praça numa extensão de Tifil metros chegando~Sô ao ponto M»; deste ponto 
segue-se tomando o ânguto de 268*25', limitando-se m m uma praça numa extensão de 7,90 
metros chegando-se ao ponto M*. deste ponto segue-se formando o ângulo de 78*11'. 
Iimitandp-.se com a rua Juvêncto Mangueira Carneiro numa extensão de 57,26 metros 
chegando-se ao ponto Mu; deste ponto segue-se formando o ângulo de 127*15', limitando-se 
com fundos de imóveis da rua Antonia Range! de Farias numa extensão de 89,86 metros 
chegando-se ao ponto Mi?; deste ponto segue-se formando o ângulo de 237*31', limitando-se 
com fundos de imóveis da rua Antonia Rangel de Farias numa extensão de 23.35 metros 
chegando-se ao ponto Ma; deste ponto segue-se formando o ângulo de 105*56'. limitando-se 
com os fundos do posto de gasolina localizado à rua Des. Botto dè Menezes numa extensão 
de 55,51 metros chegando-se ao ponto Mi<; deste ponto segue-se formando o ânguto de 
95*30', l/mitando-se com parte lateral de um imóvel que fem frente para a rua Des Bofto de 
Menezes numa extensão de 20.00 metros chegando-se ao ponto M«; deste ponto segue-se 
formando o ângulo de 264*30'. limitando-se com fundos de imóveis da rua Des. Botto de 
Menezes numa extensão de 146,22 metros chegando-se ao ponto Mie; deste ponto segue-se 

formando o ângulo de 300*26', limitando-se com parte da lateral de um imóvel que tem frente 
para a rua Des. Botto de Menezes numa extensão de 55,60 metros chegando-se ao ponto Mv, 
deste ponto segue-se formando o ângulo de 73*14'. limitando-se com fundos de imóvel de 
propriedade do Sr Ricardo Bezerra localizado à rua Des Botto de Menezes numa extensão 
de 92,52 metros chegando-se ao ponto Mi?; deste ponto segue-se formando o ângulo de 
105*08'; limitando-se com parte lateral de imóvel localizado à roa Des. Botto de Menezes 
numa extensão de 27,55 metros chegando-se ao ponto Mn; deste ponto segue-se formando o 
ângulo de 262*23', llmltando-.se com os fundos de propriedade da FNGFPAVB localizado à 
rua Des. Botto de Menezes riuma extensão de 108,63 metros chegando-se ao ponto M»; 
deste ponto segue-se formando o ângulo" de 196*58', atravessando a rua Des. Botto de 
Menezes numa extensão de 30.00 metros chegando se ao ponto M?>; deste ponto segue-se 
formando o ângulo de 310*28'. limitando-se com fundos de imóveis da rua Botto de Menezes 
numa extensão de 53,25 metros chegando-se ao ponto M»; deste ponto segue-se formando o 
ângulo de 94*22', limitando-se com uma tua existente do condomínio Arruda Câmara numa 
extensão de 101,25 metros chegando-se ao ponto Mn: deste ponto segue-se formando o 
ângulo dé 87*10', limitando-se com uma rua existente do condomínio Arruda Câmara numa 
extensão de 49,40 metros Ghegando-se ao ponto MM: deste ponto segue-se formando o 
ângulo de 270*20', limitando-se com uma rua existente do condomínio Arruda Câmara numa 
extensão de 121,05 metros chegando-se ao ponto M*; deste ponto segue-se formando o 
ângulo de 81*10', llmltando-se com o Parque Arruda Câmara numa extensão de 151,35 
metros chegando-se ao ponto M*; deste ponto segue-se formando o ângulo de 217*41', 
limitando-se com o Parque Arruda Câmara numa extensão de 78.90 metros chegando-se ao 
ponto M;;, deste ponto segue-se formando o ângulo de 31*34', limitando-se com uma área de 
propriedade da fundação GAMA numa extensão de 303,44 metros chegando-se ao ponto M?p; 
deste ponto segue-se formando o ângulo de 302*02', limitando-se com a rua Botto de 
Menezes numa extensão de 62,54 metros chegando-se ao ponto M»; deste ponto segue-se 
formando o ângulo de 89*40', limitando-se com a lateral de imóveis de terceiros localizados á 
rua Botto de Menezes numa extensão de 43,82 metros chegando-se ao ponto M».; deste ponto 
segue-se formando o ângulo de 262*07', limitando-se com fundos de imóvel que tem frente 
para a roa Botto de Menezes numa extensão de 19,25 metros chegando-se ao ponto Mm; 
deste ponto segue-se formando o ângulo de 66*51', limitando-se com a rua Maurício de 
Oliveira numa extensão de 233.24 metros chegando-se ao ponto M»; deste ponto segue-se 
formando o ângulo de 69*03', limitando-se com uma comunidade numa extensão de 134,40 
metros chegando-se ao ponto Mu deste ponto segue-se formando o ângulo de 259*18', 
limitando-se com imóveis da mesma comunidade numa extensão de 92,91 metros chegando-
se ao ponto Mu deste ponto segue-se formando o ânguto de 251*24', limitando-se com a 
mesma comunidade numa extensão de 146,35 metros em cinco segmentos de 46.12 metros, 
6,94 metros, 69,57 metros, 13,35 metros e 10.37 metros e numa reentrância de 2,70 metros 
chegando-se ao ponto M * deste ponto segue-se formando o ângulo de 89*23', limitando-se 
com fundos de imóveis da rua Maurício de Oliveira numa extensão de 156,20 metros 
chegando-se ao ponto M»; deste ponto segue-se formando o ângulo de 170*13', limitando-se 

com fundos de Imóveis da rua Maurício de Oliveira numa extensão de 102.43 metros 

chegando-se ao ponto MJ?; deste ponto segue-se formando o ângulo de 267°3T, limitando-se 

com a lateral de um imóvel da rua Maurícfa de Oliveira e parte- de uma rua existente sem 

denominação numa extensão de 25,10 metros chegando-se ao ponto M% deste ponto segue-

se formande o ânguto de 86*42', limitando-se com os fundos do condomínio MAIA numa 

extensão de 50,07 metros chegando-se ao ponto M™; deste ponto segue-se formando o 
• ânguto de 93*07', limitando-se com parte da lateral de uma academia numa extensão de 20,17. 

metros chegando-se ao ponta Ma; deste ponto segue-se formando o ângulo de 276°17', : 

limítando-se com os fundos da mesma academia numa extensão de 57,74 metros em quatro 

segmentos de 26,21 metros, 8,88 metros. 18,44 metros e 4,21 metros chegando-se ao ponto 

M«r, deste ponto segue-se formando o ânguto de 260*40', limitando-se com a lateral da 

academia numa extensão de 57,74 metros chegando-se ao ponto M»;' deste ponto segue-se 

formando o ângulo de 90*02', limitando-se com a rua Jornalista Alisto Wanderley numa 

extensão de 104,35 metros em dois segmentos de 96,73 metros e 7,62 metros chegando-se 

ào ponto M«; deste ponto segue-se formando o ângulo de 57°35', rlmitando-se com a lateral 

de um imóvel da rua Professora Amélia Falcone numa extensão de 24,17 metros chegando-se 

ao ponto M«; deste ponto segue-se formando o ânguto de 297*10', llmltando-se com fundos 

de imóveis da rua Professora Amélia Falcone numa extensão de 169,78 em dois segmentos 

de 109,20 metros e 60,58 metros chegando-se ao ponto M«; deste ponto segue-se formando o 

ângulo de 89*01', limitando-se com fundos de Imóveis da uma roa existente numa extensão de 

60,03 metros em cinco segmentos de 13,49 metros. 3,64 metros, 7,30 metros, 7,12 metros e 

28,48 metros com uma reentrância de 3,94 metros chegando-se ao ponto M«; deste ponto 

segue-se formando o ângulo de 136*06', limitando-se com fundos de Imóveis da rua Óulcídio 

Moreira numa extensão de 102,21 metros em dois segmentos de 47,11 metros e 55,10 metros 

com uma reentrância de 2,55 metros chegando-se ao ponto M.r; deste ponto segue-se 

formando o ângulo de 272*30', limitando-se com a lateral da casa número 106 da rua Dulcldio 

Moreira numa extensão de 55,15 metros chegando-se ao ponto M«; deste ponto segue-se 

formando o ângulo de 88*02", limitando-se com parte do muro do Hospital Edson Ramalho 

numa extensão de 13,38 metros chegando-se ao ponto M«; deste ponto segue-se formando o 

ânguto de 280*09', limitando-se com os fundos do Hospital Edson Ramalho e lateral da 

SAELPA numa extensão de 214,59 metros em três segmentos 26,31 metros, 83,87 metros e 

104,41 metros com uma reentrância de 3,89 metros chegando-se ao ponto Mo ponto inicial 

deste memorial. 

João Pessoa, agosto de 2002. [mg 
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IEI /V . '__a .B4 l • DE Z L _ DE DE 2002. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ALTERAÇÃO DE MUDANÇA DE 
uso DE ÁREAS VERDES E EQUIPAMENTOS 
COMUNITÁRIOS PERTENCENTES AO DOMÍNIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO. COM CONSEQÜENTE 
DES A FETA ÇÃO DO SEU PATRIMÔNIO, PARA 
UNS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS POPULARES, E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

http://Iimitandp-.se
http://llmltando-.se
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Art. Ia- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a proceder a alteração de mudança 
de uso das áreas e equipamentos comunitários, localizadas na Quadra 066, 
setor 26 e na Quadra 086, setor 26, do Loteamento Mangabeira II, nesta 
Capital, transferindo para a categoria de bem dominial dò Município de 
João Pessoa e conseqüente desafetação do seu patrimônio, com a finalidade 
de construção de casas populares, para beneficiar às famílias carentes do 
Bairro de Mangabeira, nesta Capital. . 

Art. 2" As áreas de terra presentemente declaradas, 
apresentam as seguintes dimensões e confrontações: 

1 - QUADRA 066 - SETOR 26: ao Norte, numa extensão 
de I04,00m, no limite com a Rua Júlio de Souza; ao Sul, numa extensão de 
99,00m no limite cojm jq, Rua Aluízio Azevedo Lima; ao Leste, numa 
extensão de 162,00m, nolimite com a Rua Adauto Dantas: ao Oeste, numa 
extensão de I32,0tlm. «<* limite com a Rua Alfredo Ferreira Rocha, 
perfazendo uma área total de I4.259,00m'. '•• 

II- QUADRA 086 - SETOR 26: ao Norte, numa extensão 
de 103,60m, no limite com a Rua João Quirino dos Santos; ao Sul, numa 
extensão de I03,60m no limite com a Rua Projetada; ao Leste, numa 
extensão de 140,00m, no limite com a Rua Francisco de Assis: ao Oeste, 
numa extensão de 140,00m, no limite com a Rua Alfredo Ferreira Rocha, 
perfazendo uma área total de 14.504,00m'. 

Art. 3" - Compete ao Poder Executivo Municipal alienar a 
área descrita no artigo anterior e transferir o seu domínio sob a forma de 
doação, nos termos e condições previstas nos artigos 1.165 a 1187 do Código 
Civil Brasileiro. 

Art. 4° - Os valores das áreas de que trata esta Lei, 
apuradas mediante Laudo Técnico emitido pela Comissão de 
Desapropriação e Avaliação de Imóveis da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, obedecidas todas as normas aplicáveis à espécie, correspondem a 
RS 285,180,00 (duzentos e oitenta e cinco mil, cento a oitenta reais), para a 
Quadra 0tt6 - Setor 26 e R$ 290.080,00 (duzentos e noventa mil e oitenta 
reais), para a Quadra 086 - Setor 26 

Art. 5" - Incumbe ao Poder Executivo as providências 
camplementares necessárias ao pleno e fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7" - Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 27 DE DEÜEljBH&fl DJE-.2002. 

ILHO ÇlCERO DE LlICEi 
Prefeito 

l.EIN" 9.842 :DE ri DE .PF.ZEMBHü 2002. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR FINANCIAMENTO COM O 
BANCO NACIONAL DE 
DESENVOI. I 'IMFNTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES, OFERECER GARANTIAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO HO MUNICÍPIO DF JOÃO PESSOA. ES T 4 DO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal nos termos 
desta Lei e das normas em vigor, a contratar e garantir financiamento junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
através do Programa de Apoio a Projetos Multissetoriais Integrados, 
vinculado a Programas Habitacionais, de Saneamento Básico ou infra-
estrutura urbana, até o valor de RS 120.000JI(W,0fí (cento e vinte milhões de 
reais), destinados à execução de ações de infra-estrutura urbana social, nas 
áreas de saúde, educação, segurança, esporte e lazer, capacitação 
profissional, desenvolvimento comunitário, saneamento básico. Transporte 
urbano e habitação. 

Art. 2" • Para garantia da divida e demais obrigações 
decorrentes dos financiamentos a serem contraídos pelo Município, 
observadas as finalidades indicadas no artigo 1°, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder e transferir para o BNDES, em caráter irrevogável, as 

parcelas da Cota-Parte do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços ICMS e/ou a Cota-Partedo Fundo de Participação - FPM.. 

Parágrafo Único - Em caso de insuficiência de parte dos 
depósitos bancários necessários para a quitação dos encargos contratuais 
e/ou. ainda na hipótese de extinção das receitas, a garantia será sub-rogada 
sobre os fundos ou impostos que venham a substitui-las, durante os prazos 
dos contratas de financiamentos autorizados por esta Lei. 

Art. 3° - O poder Executivo consignará nos orçamentos 
anuais e plurianuais do Município de João Pessoa, durante os prazos que 
vieram a ser estabelecidos para a execução dos empreendimentos e 
financiamentos, dotações suficientes aos investimentos e pagamentos das 
parcelas de amortização e encargos financeiros deles decorrentes, bem 
como, os valores e contrapartidas de recursos próprios destinados a estes 
empreendimentos. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM M DE d e z e m b r o DE 2002. 

C 7 Í F.RO DE LUCENk/FILHO 
Prefeito 

LEIN" 9.B43 . DE gy_ DE DEZKMBHO 2002. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A 
FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 
- FINEP, OFERECER GARANTIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE <> PODER LEGISLATIVO APROVA F. EU SANt 'lONti A 
SEGUINTE I.EI 

Art. Io- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em 
nome do Município de João Pessoa-PB a contratar e garantir 
financiamento junto a Financiadora de Estudos e Projetos - FINFP, para 
os serviços de engenharia consultiva visando a elaboração do Plano Diretor 
de Transportes Urbanos e de Circulação, consoante determinação do 
Estatuto da Cidade (arts. 41. 42 e 50), até o valor de R$ 3.750.000,00 (três 
milhões, setecentos e cinqüenta mil reais). 

Art. 2" - Para garantia da divida e demais obrigações 
decorrentes dos financiamentos a serem "contraídos pelo Município, 
observadas as finalidades indicadas no artigo 1°, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder e transferir para a FINEP, em caráter irrevogável, as 
parcelas do Imposto Sobre Operações à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e tntermunicipal e de 
comunicações - ICMS. e/ou do Fundo de Participação - FPM e/ou o 
produto de outros impostos, na forma de legislação vigente. 

Parágrafo Único - Em caso de insuficiência de parte dos 
depósitos bancários necessários para a quitação dos encargos contratuais 
e/ou, ainda na hipótese de extinção das receitas, a garantia será sub-rogada' 
sobre os fundos Ou impostos que venham a substitui-las, durante os prazos 
dos contratas de financiamentos autorizados por esta Lei. 

Art. 3o - O poder Executivo consignará nos orçamentos 
anuais e plurianuais do Município de João Pessoa, durante os prazos que 
vieram u ser estabelecidos para a execução dos serviços e para os 
financiamentos, dotações suficientes aos investimentos e pagamentos das 
parcelas de amortização encargos financeiros decorrentes dos 
financiamentos, bem como os valores de contrapartidas de recursos próprias 
para os serviços. 
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publicação. 
Art. 4" • Esta Lei entra em vigor na data tle sua 

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO D1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 2 7 DF DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LVCENIé/FILHO 
Prefeito 

LEIN' , DE ? 7 DE "DEZEMBRO 2002. 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM 
PÚBLICO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO, 
MEDIANTE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO hO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Ari. I' - Fica o Poder Esecútivo Municipal autorizado a alienar (In 
Doiiiinlm Público Municipal, nu-dianté Investidora, uma faixa de ter m i o de 
propriedade do Município, situada á Av. .losí Américo de Almeida, j /n. no lialrro da 
Torre, conforme processo administrativo n ' 52.92(1/02 - (SEPLAN). 

Ari. 2" - A faixa de terra a ser desafetada do Patrimônio do 
Município, cadastrada nesta edilidade sob o n° 03.005.0190, possui uma área total de 
RO.OOin' (oitenta metros quadrados), cujas dimensões e confrontações sao as seguintes: 
lO.OUm de frente e fundos, por H.OOm de comprimento-de ambos os lados. 

Art. 3' - A Comissão Permanente de Avaliação e Desapropriação da 
Secretaria de Planejamento do Município, avaliou a área a ser alienada pela quantia 
de 11$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

Art. 4"- Esta l,el entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM ? 7 DF. DEZEMBRO DEJ002. 

CÍCERO DE LUCENAViLHO 
Prefeito 

LEIN" 9 . 8 4 5 DF ?7 DE DEZEMBRO 2002. 

4UTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
1'ROl EDER A DESAFETAÇÃO DA QUADRA ?S F. DAS 
RUAS PROJETADAS ENTRE AS QUADRAS V" .V. 23 E 
:i DO LOTEAMENTO CIDADE REDENÇÃO NO 
HAIIIRO DO CRISTO REDENTOR. NESTA CAPITAL. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, 
PARA FINS DE INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO DA 
PARÓQUIA MÃE DO REDENTOR, E ADOTA OUTRAS 
l'Rl fVIDÊNCiAS. 

O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARA IRA, FAÇO SAHER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE I.H: 
Art. I" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a desafetar a Quadra 23, destinada 
a área verde, para implantação de uma praça e as ruas projetadas entre as 
quadras 22, 23 e 24, do I.oteamento Cidade Redenção, no Bairro do Cristo 
Redentor, nesta Capital, cuja planta foi aprovada pela Prefeitura de João 
Pessoa, em data de 26 de dezembro de 1985, alterando a mudança de uso da 
categoria "bem de uso comum do povo", para a categoria "bem dominial", 
do Município de João Pessoa. 
Art. 2" - A área de terra objeto da presente mudança de uso, 
totalizando 3.000,00m', apresenta as seguintes dimensões e confrontações: 
ao norte, numa extensão de S0,00m, no limite com a Rua dos Milagres; ao 
Sul, numa extensão de SO.OOm, no limite com a Rua Luiza Fernandes 
Vieira; ao Leste, com Ml.OOm de extensão, no limite com a Quadra 22, do 
i.oteamento Cidade Redenção e ao Oeste, com 60,00m de extensão no limite 
com a Quadra 24, do I.oteamento Cidade Redenção. 

Art 3" - < 'ompete ao Poder Executivo autorizar a alienação 
da área descrita no artigo anterior e transferir o seu domínio para 
incorporação ao patrimônio da Paróquia Mãe do Redentor, nesta Capital, 
com a fatalidade de implantação de uma praça e pátio de estacionamento. 

Art. 4" A transferência de domínio da área a ser desafetada 
dur-se-á sob forma de doação em encargo, nos termos do art. 1.180, do 
Código Civil Brasileiro, combinado com o § 4° do art. 17, da Lei Federal 
n"8.666/93. 

Art. 5" - O valor global da área de terra de que trata esta 
Lei, mediante laudo técnico emitido em caráter oficial, pela Comissão de 
Desapropriação e Avaliação de Imóveis da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, vinculada à Secretaria de Planejamento, obedecidas todas as 
normas aplicáveis à espécie, é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), 

Art. 6° - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o art. 3" 
desta Lei, não podendo sob qualquer hipótese, ser-lhe dada destinação 
diferente, sob pena de ser a doação revogada, sem que a entidade perceba 
qualquer indenização por benfeitorias nelas realizadas. 

Art. 7° - Incumbe ao Poder Executivo as providências 
complementares necessárias ao pleno e fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 8a- Esla lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9"- Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA 
PESSOA, EM 27_ DE B E 

DE JOÃO 

CÍCERO DE LUCE/yA FILHO 
Prefeito 

LEIN." G.34G . DE 27 DE nsr^MB^o DE 2002. 

DENOMINA DE RUA I.UIS JOAQUIM DE 
ARAÚJO E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO IW MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
l)A PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Ia - Fira denominada de rua LUIS JOAQUIM DE 
ARAÚJO, uma das artérias publicas desta cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascido em 03 de janeiro de 1900 e falecido em OS de janeiro de 
1974. 

Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua. junto a SAF.l.PA. 
CACEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM ?7 DE n g y g m B n DE 2002. 

... c M ^ h e s 
CÍCERO DF. LÜCEçj/fFILHO 

Prefeito 
LEIN." 9.347. , DE ?.7 DE DEZ3MB30 DE 2002. 

DENOMINA DE RUA MANOEL ALVES DE 
ARAÚJO E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 

DA PARAlRA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. I" • Fica denominada de rua MANOEL ALVES DE 
ARAÚJO, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem denominaçêío 
oficial, nascido em 04 de Junho de 1930 e falecido em 18 de outubro de 
2002. 

Art. 2" - t> Poder Executivo Municipal providenciará a. 
colocação das placas indicativas. 

Ari. ?" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá, o cadasframento da referida rua, junto a SAELPÀ, 
CAGEPA, TIM, TELE.-M.4R e Empresa Brasileira de Correios e Telesrafos 
- ECT. h . 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor nu data de sua 
publicação, revogadas as disposições em ççntrário. 
PAÇO DA PRFFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM p 7 DE DEZEMBRO DE 2002. 

HO 

LEI N." «»..jMg , DE ?7 DE_ DE 2002. 

DENOMINA DE RUA MARIA REGINA 
MARTINS F. DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA, EST. iDO 
DA PARAÍRA, FAÇO SARER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua MARIA REGINA 
MARTINS, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascida em 18 de junho de 1926 e falecida em 22 de março de 1991. 

Art 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua. junto a SAFAVA, 
CAGEPA. TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. 

Art. 4"' - Fsta I ei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 37 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LU(lJNA FILHO 

LEIN." 9 . 0 4 9 ,DE 
Prefeito 

DF. DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA MARTINHO 
FAUSTINO DA COSTA E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRFFFtro DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 

DA PARAÍBA, FAÇO SARER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE Llili 

Art. I" - Fica denominada de rua MARTINHO 
FAUSTINO DA COSTA, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial, nascido em 15 de julho de 1928 e falecido em 03 de 
dezembro de 2001. 

Art. 2" • O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Ari. 3" - t> Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAEI.PÀ, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
-ECT. ' 

Art. 4" - Fsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LVOr.ltA FILHO 
PreféHb 

LEIN." Q• aso , DE ?7 DE DKZEMgno DE 2002. 

DENOMINA DE RUA AMAZILE DA SILVA 
E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍRA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F. EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua AMAZILE DA SILVA, 
uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 28/08/1924 e falecida em 23/04/1975. 

Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo par intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAF.LPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. 

Art, 4" - Fsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DF. DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DELUCÍtfi FILHO 
Prefeito 

LEIN." q.ast ,DE ?J DE PKSEMBRO DF 2002. 

DENOMINA DE RUA Tahitião SEVERINO 
VIEIRA DE MELLO E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua Tabelião SEVERINO 
VIEIRA DF. MELLO, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará no 
prazo de 30 dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAF.LPA, 
CAGEPA, TIM. TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
-ECT. 

Art. 4" - Fsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM _ g L ~ . — l ) F - Z E H B " ° D E 2 0 0 2 -

CÍCERO DELUCEN^Tll 
Prefeito 

http://TELE.-M.4r
http://LVOr.lt
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l.EIN.'.9,053 , DE 27 D E . 0/s 2002 

DENOMINA DE RUA Administrador 
IDEVAI.DO VERAS BARRETO F. DÁ 
OVTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FACO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANClON(i' A SEGUINTE^ LEf: • 

Art. I" ç Fica denominada de rua Administrador 
IDF.VAI.nO VERAS BARRETO, uma das artérias pública desta cidade, 
ainda sem denominação oficial, natural de Catolé do Rocha, nasceu em I2 
de abril de 1933 e faleceu em 2S de outubro de 1991, 

publicação. 
Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM P 7 DE_ m 7 £ V t a m DE 2002. 

CÍCERO DE LVCFJÍAVFÍLHO 

Prefeita, 

LEIN.* 9.B53 • . DE ?7 DE OHüaHBRO DE 20112. 

DENOMINA DE RUA MARIA JOSÉ PONTES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°- Fica denominada de rua MARIA JOSÉ PONTES, 
artéria pública desta cidade, localizada na Quadra OU, Lote 124, Bairro Alto 
do Mateus, ainda sem denominação oficial, natural de Santana de Matas -
RN, nascida em 07/12/1920 e falecida em 30/01/1987. 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal providenciará no 
prazo de 30 dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAEI.PA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 4"- Fita lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DF, DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCE^A FILHO 

Prefeito 

LEI N." 9.B54 . de ?7 de DEZEMBRO £,e 2O02. 

DENOMINA DE RUA Advogado HERRMANO 
ALFREDO NETTO DE SA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominada de rua Advogado HERMANO 
ALFREDO NETTO DF. SÁ, uma das artérias pública desta cidade, ainda 
sem denominação oficial, nascido em 19 de junho de 1918 e falecido em 03 
de junho de 1991. 

publicação. 
Art. 2" ' Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM g 7 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCEi 

Prefeito 
ILHO 

LEI N." 9.355 , DE 27 DE DE 2002. 

DENOMINA DE RUA ADISON PEREIRA DA 
SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFF.I TO DO MUNICÍPIO DE JOÁO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fira denominada de rua ADISON PEREIRA DA 
SILVA, uma das artérias pública desta cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascido em 03 de novembro de 1968 e falecido em 28 de janeiro de 
2002. 

publicação. 
Art. 2" • Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art, 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE nazKMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCE, 
Prefeito 

ILHO 

LEI N." 9.856 ,DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA SEBASTIÃO PEDRO DE 
UMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE tf PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominada de rua SEBASTIÃO PEDRO 
DE LIMA, uma das artérias pública desta cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascido em IO de junho de 1914 e falecido em 28 de agosto de 1985. 

publicação. 

PESSOA, EM 

Art. 2° • F.sta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
DE »:Í7.KMBRO DE 2002. 

CÍCERO DF LUCFNÀ/ll.IIO 
Prefeito U 
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LM N-° a - 0 5 7 • DE _ 2 7 DE DKZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA Coronel ANTÔNIO 
COSTA FILHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRFFFIIII DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PAR AÍII A, FAÇO SARER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

^: 

Art. I" - Fica denominada de rua Coronel ANTÔNIO 
COSTA FILHO, uma «Vtv artérias pública desta cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

publicação. 
Ari. 2" - Fsta Lei entra em vigor nu data de sua 

Art 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 2 7 DE BEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE I.UCEf(/FILHO 
Prefeito 

LEI N." 9-858 , DEJl DE_ DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA Arquivisla JONATHAS 
CARECAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÁO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER {>UE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua Arquivisla JONATHAS 
CARECAS, artéria Projetada s/n, Comunidade São Rafael, Bairro do 
Castelo Branco, ainda sem denominação oficial 

' publicação. 
Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

An. 3" Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO D* PREFEITURA MUNICIPAL Dl JOÃO 
PESSOA, EM ? B DF DEZEMBRO DE 2002. 

LEIN.-

CÍCERO DE LUCFÍNA FILHO 
Prefeito 

> DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA SEVER1NO 
NAPOLEÃO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGÍ/ÍNTE LEI: 

An. 1" Fica denominada de rua SEVERINO 
NAPOLEÃO DOS SANTOS, uma das artérias pública desta cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 7 7 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCEMFILHO 
Prefeito 

LEIN.° 9-"60 ,DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA Professor JOÃO VIANA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEE 

Art. I" - Fica denominada de rua Professor JOÁO VIANA, 
uma das artérias pública desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

publicação. 
. Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. .?" • Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CH F.RO DELUCE 
Prefeito 

II.HO 

LEI N." 9 - 8 6 1 DE 81 DE DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA JOÃO DA PENHA 
PEREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SARER Ol't O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua JOÃO DA PENHA 
PEREIRA DA SILVA, uma das artérias pública desta cidade, ainda sem 
denominação oficial, nascido em 02 de janeiro de 1940 e falecido em 19 de 
março de 1990. 

publicação. 
Art. 2" • Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO PA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

H I RO DE LÚtttyA FILHO 
Prefeito 
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LEIN.' 9.B62 .DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUA GENILDO CARVALHO 
DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREEEITO DO MUNICÍPIO DF JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE I.EI: 

Art. /"- Fira denominada de rua GENll.DO CARVALHO 
DA SILVA, uma das Varai artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação ofieial.nascido em 22 de dezembro de 1962 e falecido em 10 de 
janeiro de 199.1. 

publicação. 
Art. 2" - F.sta Lei eptra em vigor na data de. sua 

Art. 3" Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE D LEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE I.UCEK/FILHO 
Prefeita 

LEIN" 9.863 ,DE 27_ DE ' DEZEMBRO 2002. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
INSTITUIÇÃO ESPÍRITA KARDECISTA IRMÃOS 
DA CARIDADE, E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. i 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a 
INSTITUIÇÃO ESPÍRITA KARDECISTA IRMÃOS DA CARIDADE, 
pessoa jurídica de direito privado, fundado em 30 de agosto de 1992, 
sociedade civil sem fins lucrativos, de caráter religioso, cientifico, filosófico, 
tendo por objetivo a prática da doutrina espírita, através da evangelização 
da infância e da juventude e de promoção e da assistência social, da 
assistência espiritual, com sede e foro na rua Antônio José de Almeida, n" 
138, Bairro Valentina de Figueiredo, cidade de João Pessoa. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE UÀZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DELUCElfA FILHO 
Prefeito 

LEI N" 9-864 DE _27__. DE DEZEMBRO 2002. 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
li DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO HO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍRA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Municipal (le Educação, 
Com duração de dez anos. 

Art. 2" - A execução do Plano Municipal de Educação se 
pautará pelo regime de colaboração entre a União, o Estado, o Município e 
a Sociedade Civil. 

§ 1" - O Poder 1'íihltco Municipal exercerá papel Indutor 
na implementação dos objetivos e metas estabelecidos neste Plano. 

§ 2" • A portir dn vigência desta Lei, as Escolas de 
Educação Infantil e de Ensino Fundamental, inclusive nas modalidades de 
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, integrantes do Sistema 
Municipal de Ensino, em articulação com as redes estadual e privada que 
compõem o Sistema Estadual de Ensino deverão organizar seus 
planejamentos e desenvolver suas ações educativas com base no Plano 
Municipal de Educação. 

§ 3" - O Poder Legislativo, por intermédio de seus 
integrantes acompanhará a execução do Plano Municipal de Educação. 

Art. 3" - O Fórum Municipal de Educação elaborará, 
anualmente, a síntese da situação educacional do Município, no que tange 
ao cumprimento dos objetivos e metas do Plano Municipal de Educação, 
formulando as propostas de adaptação ou de correção de rumos 
identificadas como necessárias. 

Art. 4" - O Município, em articulação com a União, o 
Estado e Sociedade Civil procederá avaliações periódicas de implementação 
do Plano Municipal de Educação, que será realizada a partir do quarto ano 
de vigência desta Lei. 

Parágrafo Único - Caberá ao Poder Legislativo Municipal 
aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de deficiências 
e distorções. 

Art. 5"- O Poder Executivo instituirá o Sistema Municipal 
de Avaliação e estabelecerá mecanismos necessários ao acompanhamento 
de sua execução. 

Art. 6° - O Poder Público Municipal se empenhará na 
divulgação deste Plano e na progressiva realização de seus objetivos e metas 
para conhecimento amplo e acompanhamento de sua implementação pela 
sociedade. 

Art. 7"-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 2 7 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CICERODE 

LEI N" 9 - 8 6 5 DE DE 2002. 

ESTABELECE CRITÉRIOS DE PUNIÇÃO 
ATRAVÉS DO PAGAMENTO DE MULTAS 
AOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS COM 
CRÍADOUROS DO AEDES AEGYPTI, 
MOSQUITO TRASMISSOR DA DENGUE, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAlBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela aplicação de 
multas aos proprietários dos imóveis onde forem localizados focos dò 
mosquito Aedes aegypti, no âmbito territorial do município de João Pessoa. 

Parágrafo Único - As multas serão aplicadas pela 
vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde, com base no Código 
de Vigilância Sanitária, e a verba arrecadada será totalmente revertida paraj 
apoio às açõeS de combate da Dengues através da compra de material 
informativo e educativo, realização de eventos e campanhas. 
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Art. 2° - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, com 
apoio da Diretoria Regional da FVNASA, Coordenação da Vigilância 
Epidemiqlógica e de Controle de Vetores Municipal e, outras instituições 
responsáveis pelo saneamento e preservação do meio ambiente, proceder as 
investigação, notificações e posterior aplicação de multas, 

§ 1' - As multas poderão variar de 1.000 a 8.000 Vfirs 
(entre RS 1.000,00 e R$ 8.00O.OO), dependendo da gravidade da situaçãi 
comprovada. 

u 
§ 2" - A aplicação da multa aos imóvel?, que tiverem 

criadouros do mosquito só deverá ocorrer após a constatação do(s)foco(s) 
com. as'devidas notificação acompanhadas de registro da situação e 
determinação de prazos ern^lS (quinze) dias comprovado de permanência ou 
reincidência da situação encontrada. 

§ 3" - A multa será iniciada no valor de 1.000 Vfirs, 
duplicando a mesma sucessivamente até 81000 Vfirs. 

Art. 3°- Fsta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE DEZEMBBO DE 2002. 

CÍCERO DE LUd 
Prefeito 

FILHO 

LEI N" 9 . 8 6 6 , DE 2 7 DE 2002. 

PROÍBE A VENDA DE BEBIDAS 
ALCOÓLICAS ÀS PESSOAS MENORES DE 
DEZOITO ANOS DE-IDADE E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

AH. 1° - Fica proibida a venda e/ou fornecimento de 
bebidas alcoólicas às pessoas menores de dezoito anos de idade em bares, 
casas de espetáculos, boates, supermercados e similares. 

Parágrafo Único - O vendedor deverá exigir documento 
comprobatório de idade do comprador quando entender conveniente. 

Art 2" - O estabelecimento comercial que não cumprir o 
disposto nesta Lei estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II r- multa: 

III - interdição da atividade comercial; 

IV- cassação do alvará de funcionamento; 

V- responsabilidade civil. 

§ 1" - Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas 
ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, às sanções a elas 
cominadas. 
§ 2° - A aplicação das penalidades previstat^nesta Lei não 
exonera o infrator das cominações civis e penais cabíveis.! 

§ 3"- Para configurar a infração, basta a comprovação do 
nexo causai entre a ação ou a omissão do infrator no tocante à venda e/ou 
fornecimento de que trata õ artigo /". 

Ari. 3" - í'v valores dtís multas aplicadas de"que truta o 
artigo anterior, serão corrigido* periodicamente, coiii base em índice oficial 
adotado pelo Poder Fxeciitivo Municipal, munido de seu recolhimento. 

§ I" - ,1 multo será th- no mínimo RS 200,00 (duzentos 
reais) e no máximo de RS 4.000,00 (t/ua/ro mil reais). •-

§ 2" - A reincidência é .fator agravante pura aplicação da 
pena. 

Art. 4" ').<• estabelecimentos que. comercializem os 
produtos de que dispõe esta I ei. deverão ativar no local em que estiverem à 
venda para o público, carta: com as seguintes dizeres: 

"PROIBIDA A VFNDA DF BFKIDAS ALCOÓLICAS A PESSOAS 

MENORES DF IR tDE/OI Tin ANOS DE IDADE. 

LEI MUMtiPAI. A " 9.866 J2002." 

Art. 5'' - I fisi atilarão «• \irlh ação de penalidade ficará sob 
a responsabilidade do PIUH fVXhniitipuí. dós Juizados da fnfãneia e da 
Juventude da Capital e dos (. onselhos litnUnts. 

Art. W- O Poder Executivo icvulaitrentará está Lei, no 
prazo máximo de <><) (noventa' dias. contados iln dttlttd.es.uapublicação, 

Art. 7 - Fsta l.ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8 Revogam-se as di-nosiçõe* em contrário. 

PAÇO DA HREFEITÚNA MUNICIPAL DF JOÃO 
PESSOA, FM 27 DF DEZEHBflB/) DJ^2Ç02. 

l( I HO DF. I t < F.Sl/ll HO 
Prefeita 

Leln» 9.867 , de 30 de dezembro de 2002. 

Altera a Lei N° 9.637, de 28 de dezembro de 2001, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o 
quadrienio de 2002 a 2005. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAfeA, FAÇO 
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1« O Plano Plurianual da Município de João Pessoa para o quadrienio de 2002 e 
2005, aprovado pela Lei N° 9.637, de 28 de dezembro de 2001, passa a incorporar es alterações 
constantes desta Lei. 

Art. 2» Este documento apresentará, para cada programa e suas ações, os 
respectivos valores e metas tísicas previstos na Lei para 2003 e para os anos subsequentes. 

Art 3a Ficam excluídas deste Piano as despesas referentes as Operações Especiais 
uma vez que estas representam despesas que não contribuem para a produção corrente de 
serviços prestados à população peto Governo. 

Art. 4" O Poder Executivo está autorizado a introduzir modificações no presente 
Plano Plurianual no que respeitar aos objetivos, às ações e as metas programadas para o período 
por ele abrangido. 

Art. 5» Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 

ClCERO DE LUCEtÍAf ILHO 
Prefeito 

Lei Ne 9.868, de 30 de dezembro de 2002. 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa para o Exercício de 2003. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA, FAÇO 
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Titulo I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1í Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de João Pessoa para o 
exercício financeiro de 2003, compreendendo: 

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Publica Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ele vinculados, da Administração Pública Municipal direta e Indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos peto Poder Público. 

file:///irlh
http://dttlttd.es.ua


[PAG.Q12/1 9 P 833 1 JOÃO PESSOA, 24 Á 31 DE DEZEMBRO DE 2002 SEMANÁRIO OFICIAL 

Titulo II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Capitulo f 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

D. cc
A"t2e-ARecel,a Total, estimada a preços de dezembro de 2002, corresponde 

a R* 558.420.429,00 (quinhentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e vinte mil e 
quatrocentos e vinte enove reais). 
Ait 39. As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação de tributos, rendas e 
outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos da legislação vigente 
discriminadas em anexo a esta Lei, com o seguinte desdobramento: 

( R $ 100) 
1. RECEITA DO TESOURO 410.574'.603 

1.1 RECEITAS CORRENTES /tf) 376.312199 Pnt i A9M0 RaMo, 19 - Vmiwro.-pt,, Pri«m. PS - CEP St 01W40 P, •3)241 IJ1J PAX (013)221 1193 

JOACÇ?6SSOA 

84.066.760 

7.548.259 
266.619.894 

18.077.386 

1.1.1- Receitas Tributárias 

1.1.3- Receitas Patrimoniais % 

1.1.4- Transferências Correntes 

1.1.5 - Outras Receitas Correntes 

1.Z RECE-ITAS DE CAPITAL 34.262.304 

1.2.1- Operações de Crédito 12.153.100 

1.2.2- Alienação de Bens 2.698 

1.2.3- Transferências de Capital 22.106.506 

2- DEDUÇÃO DE RECEUA PARA FORMAÇÃO DO 

FIJNDEF (34.572.215) 

3. RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES 

SUPERVISIONADAS - AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES 

E ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL. ' 147.845.826 

TOTAL GERAL S58.420.429 

Capitulou 

I I - D A FIXAÇÃO DA DESPESA 

Seçãoi 

Da Despesa Total 

Ait 4s. A Despesa Total, no mesmo valor da Receita, ó fixada em R$ 558.420.429,00 
(quinhentos o cinqüenta § oito milhões, quatrocentos e vinte mi • qurtrocsntotevinte e nove 
reais). 

I - O Orçamento Fiscal, em R$ 333.380.623,00 (trezentos e trinta e três milhões, 
trezentos ecítenta mllesetecentosevinteetrês reais). 

II No Orçamento da Seguridade Sodal, em R$ 225.039.806,00 (duzentos e vinte e 
cinco milhões etrinta enove mileoitocentoseseis reais). 

A i t 5». A despesa fixada, observada a programação constante que integra esta Lei, 
apresenta o seguinte desdobramento: 

PnçfAntAmn Rabelo, S3 - V«nta*o, Joio Pcnoa. PB-CEP38 010-440 P, 

I • DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

1, RECURSOS DO TESOURO 

1.1 DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Divida 

Outras Despesas Correntes 
1.2 DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 
1.3 RESERVA DA CONTIGENCIA 

241 1313 FAX (013)221 1193 

JOAcÇÊESSOA 

(R$ 1,00) 
410.574.603 
343.601.173 

175.422.222 
4.057.730 

164.121.221 
66.923.430 

59.225.596 

2,591.339 

5.106.495 
50.000 2. 

2.1 
2.2 

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES SUPER
VISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES € ÓRGÃOS DE 
REGIME ESPECIAL 
Despesas Correntes 142.766.426 
Despesas de Capital 5.079.400 

TOTAL 147.845.826 

TOTAL GERAL 558.420.429 

Seção II 

I I - Da Distribuição da Despesa por Poderoso Órgãos 

1. * RECURSOS DO TESOURO 

1.1 ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1.1.1 PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 
1.1.2 PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO DIIRETA 

Gabinete do Prefeito 

Gabinete do Vice - Prefeito 

Gabinete Civil 

Procuradoria Geral do Município 

Secretaria de Administração 
Praia Artòrio Rahrfo. 13 - Vindouro, **> Peooa, PB - CEP 

(R$1,00) 
410.574.603 
327.204.203 
12.678.745 

12.678.745 
314:525.458 

11.618.982 

725.407 

4.595.892 

3.958.581 

9.129.465 
5)241 13)3 FAX (013)221 1,193 

JOAOÇft 

1.2. 

Secretaria de Finanças 21.299.170 

Secretaria de Planejamento 14.173.999 

Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano 22.672.521 

Secretaria de Educação e Cultura 74.261.943 

Secretaria de Infra-Estrutura 38.689,897 

Secretaria de Meio Ambiente 3.132.849 

Secretaria de Saúde 37.349.030 

Secretaria de Trabalho e Promoção Social 6.610.922 

Secretaria de Turismo e Esportes 3.642.437 

Superintendência da Guarda Municipal 4.673.340 

Cooroenadoria do Sistema Municipal de Defesa 

do Consumidor 595.088 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 5.7.395.935 

Recursos sob a supervisão da Secretaria de Administração 20.612.569 

Recursos sob a supervisão da Secretaria das Finanças 36.783.366 

PODER EXECUTIVO - ADMINSTRAÇÃO INDIRETA 83.320.400 

Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 44.082.700 

Instituto de Previdência do Município-IPM 5.137.730 

Fundo de Desenvolvimento do Município 19:656 

Superintendência de Transportes e Transito 6.359.927 

Fundo Municipal de Fomento à Habitação 21.113 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 2.454 

Fundação Cultural de João Pessoa -FUNJOPE 2.791.300 

Fundo Municipal de Cultura 2.500.000 

Instituto Cândida Vargas- ICV 2.255.879 

Fundo Municipal de Saúde 14.787.381 

Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente 120.000 

Fundo Municipal de Assistência Social 5.085.735 

Fundo Municipal de Promoção ao Turismo 44.925 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos 111.600 
1.3 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000 
2 DESPESAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES 

SUPERVISIONADAS: AUTARQUIAS.FUNDAÇÕES E 

ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL ( EXCLUÍDAS AS 

TRANSFERÊNCIAS DO TESOURO) 

2.1 
2.2 

Prxi Amoráo «UMo, U - Vindouro. Joio Peuoi, PB - CEP 51.010-440 PABXt 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

1 1313 FAX (0*3)221 1193 

142.766.426 
5.079.400 

147.845.826 
558.420.429 

Capitulo III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

Art. 69. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Durante o exercício, abrir créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por 
cento) do total das despesas fixadas no Art. 4°, desta Lei, realizando, quando necessário, 
transposições, remanetementos ou transferências de recursos de uma categoria de programação 
para outra, ou de um Órgão para outro, utilizando como recursos os definidos no Art. 43, da Lei 
Federal n 8 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo Único - A autorização de que trata o Inciso anterior não onerará o limite 
nele previsto quando destinada a suprir Insuficiência nas dotações relativas a Pessoal e 
Encargos Sociais, Encargos com a Divida Pública Municipal, Precatórios Judiciais e Despesas 
de Exercícios Anteriores, bem como, de recursos colocados à disposição do Município de João 
Pessoa, pela União e/ou pelo Estado. 

Capitulo IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARACONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
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Art 79, Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita até o limite de 12% 
(doze por cento) da Receita Total estimada, para o exercido financeiro de 2003. 

II - Contratar operações de crédito até o limite de R$ 12.153.100,00 (doze milhões, 
cento e cinqüenta e três mi e cem reais), destinados a financiar a execução de projetos e 
programas específicos, previstos neste Projeto de Lei, conforme disciplina o artigo 125, inciso IV, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 

• AJFTARAO RIBDO, 85 - Vandtuso. JOIO tona, PB - CEP 3SOKM40 PABXÇfff3̂ 41 1313 FAX (083)221 1193 

JOAOj?£SSOA 

Capitulo V 

DA ATUALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA 

A i t te Na Lei Orçamentária anual as Receitas e as Despesas estão orçadas com 

base nos praças vigentes do mês de dezembro de.2002 

§ 1* - Os valores da Receita e da Despesa expressos nesta Lei foram atualizados 
para preços de dezembro de 2002, pela variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna - IGP-DI , no período de agosto a dezembro de 2002. 

I - Os valores atualizados, na forma do parágrafo anterior, poderão ser alocados 

para recomposição da participação percentual dos órgãos que compõem a Estrutura 
Organizacional Básica da Prefeitura Municipal no valor total do orçamento, exduindo-se a 
Câmara Municipal. 

a) Os valores orçados para a Câmara Muntelpal não sofrerão nenhum tipo de 

correção ou atualização monetária. 

9 2' - Os valores atualizados, na forma do parágrafo anterior, poderão ser corrigidos 
durante a execução orçamentária, de acordo com a variação percentual positiva verificada entre 
as receitas ordinárias previstas e as efetivamente arrecadadas. 

I - Fica o Poder Executivo autorizado a Incorporar os valores corrigidos, explicitados 
no parágrafo anterior, às receitas ordinárias podendo a mesma ser utilizada para reforçar 
despesas consideradas Insuficientes no decorrer do exercido financeiro em pauta. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de janeiro de 2003. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE DEZEMBRO 
DE 2002. 

DE 2002. 

CÍCERO DEluCEN^ÇlLHO 

Prefeito 

LEI N.' 9.869 , DE 30 DE DEZEMBRO 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 36 E 
ACRESCENTA O ARTIGO 9°-A E PARÁGRAFO 
Ú1NICO NA LEIN' 7.170, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 1992, QUE REGULAMENTA OS DIREITOS 
ASSEGURADOS NA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA Ê EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: . . . . . . . 

Art 1' - O artigo 36 da Lei n° 7.170/92, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 36 -A contar de um ano da publicação desta Lei, as 

Empresas Concessionárias do Serviço de Transporte Público, 
obrigatoriamente, terão adaptados 3% (três) por cento dos veículos do total 

da frota década Empresa, para o acesso de cadeiras de rodas." 

Art. 2"- Fica acrescido o artigo 9°-A a Lei n'7.170/92, com 

a seguinte redação: 

"Art. 9Ó-A - Fica determinado a flexibilização do horário 

de trabalho aos servidores públicos do Município, responsáveis legais por 
portadores de deficiências físicas, sensoriais. ou motoras que requeiram 
atenção permanente ou tratamento educacional, fisioterápicos ambulatória! 
em instituições especializadas." 

Art 3" - Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 9°-A, 

da Lei n"7.170/92, com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A flexibilização a que se refere o caput 

do artigo se aplica a uma pessoa do casal, em qualquer hipótese ou sob 

qualquer pretexto, no caso de ambos serem servidores públicos municipais, 

devendo esta opção ser declarada por escrito a Secretaria competente." 

Art. 4"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1 Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DETLUCE, 

Prefeito 

MENSAGEM N ° 0 4 5 / 0 2 
De 3 0 d e d e z e m b r o d e .'< 

R a z õ e s d e V e t o p a r o \ i , 

S e n h o r P r e s i d e n t e , 

'"omniii co a V'Í'5';h fíxc» 1 «MIEI a <• Doutros V"rwiorep 
q u e , a r r i m a d o n a s pi<-r i >gat: i » a s >iu»; me c o n f e r i d a s p e l o 
a r t . 7.7, § n ° , i n r i . - o n i , d a c:o»>ftf I » ' H F ; a o d o E s t a d o da 
P a r a í b a , c o m b i n a d o c o m o a r t . 7b, § 7.", d a L e i O r g â n i c a p a r a o 
M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e c i d i V e t a r o parágrafo único do 
a r t . 2 o 9 o artigo 4" da l e i n" 9870, q u e "Dispõe Sobre a 
Concessão para a Operação d e E s t a c i o n a m e n t o R o t a t i v o em V i a s e 
Logradouros Públicos do Município de João Pessoa, e Dá Outras 
Providências, i n s e r i d o p o r i n t e g r a n t e d e s s a ( . 'asa L e g i s l a t i v a a 

I'1-ÍJJIMÜ tj(< |,ri| fl/fl M«r.>- I V i l f / i l '1 '"•'II I i d a d e , 

O que me i n • ~. i vetar os* e pu '-ir-tfo, sem retirar n 

m é r i t o d o s e u p r o p ô s j 1 • : , s e m d i . r i . d s bem i n t ^ n r i o n a i . n , é qtte 
v a i d e e n c o n t r o à v< •••••ornia d o P o d » r F / W T T R i v o q u a n d o , a o 
i n t r o d u z i r a m a t é r i a n i e s f ã o , s e s o b r e p ô s , d e m a n e i r a s u b -
r e p t í c i a , p r e t e n d e n d o s u b o r d i n a r a s a ç r V - s d o E x e c u t i v o , s o b 
d e p e r i d ê n o . i a d o L e q l s ) a 1 i vo . 

Por outro lado, no Projel " d" l.«»i »m questão, o 
p a r á g r a f o ú n i c o , d o a r t . ? ° va i . d e e n c o n t r o a o j á e s t a b e l e c i d o 
n o a r t . I o , q u a n d o o i o n a a e x p a n s ã o à a u t o r i z a ç ã o d o 
l'ode.r L e g i s l a t i v o e e s t a b e l e c e q u e a e x p l o r a ç ã o s e d a r á n a s 
••••i a s e l o g r a d o u r o s p ú b ! i 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r 
V e r e a d o r FERNANDO PAULO PESSOA M I L A N E Z / 
P r e s i d e n t e d a C â m a r a Mun > ' - i p a J. 
N e s t a 

Como e s t a b e l e c e o i n c i s o X, d o a r t . 7A, d a L e i 

K e d e r a l n " 9 'j0 j / 9 7 , é c o m p e t ê n c i a d o s õ r q . l o s e e n t i d a d e s 
e x e c u t i v a s d e T r â n s i t o d o s M u n i c í p i o s , n o â m b i t o fje s u s 

:• i rainscr i ç . l o , i m p l a n t a r , w n t e r •> o p e r a i s i s t e m a d e 
e s t a c i o n a m e n t o r o t a t i v o p a g o n a s v i a s . 

O texto original previa no artiqo 4" um prazo de 
' " o n c o s s ã o d e d e z a n o s , p o d a n d o s e r r e n o v a d o p o r i g u a l p e r í o d o , 
l e n d o s i d o r e d u z i d o p e l o L e g i s l a t i v o p e l a r m t a d e . ri p r a z o 
p r o p o s t o p e l o l e g i s l a t i v o « iiisur .i i-iente p . j r a m a n t e r o 
e q u i l i b r i o e c o n ô m i c o e f i n a n o . - i r o d o s e r v i ç o , l e n d o em v i s t a a 
d e p r e c i a ç ã o e r e m u n e r a ç ã o d o c a p i t a l a s e r i n v e s t i d o na 
a q u i s i ç ã o e m a n u t e n ç ã o d e o q u i paraen' o s neo•:•••>•:> ri. o s a .«ua 
p r . j s t aça<>. 

Iii.inl.e disto, aponho veto ao p.iragra1 •: acima citado 
p o r i n c o n s t i t u c i o n a l c o n t r á r i o a o i n t e r e s s e p ú b l i c o , v e z q u e 
a s e x p a n s õ e s a c a r g o d a «tTTran* e s t ã o d e t e r m i n a d a s em I .e i 
f e d e r a l e ci a r t i g o 4 o d e v e t á r ; e r v^t a d o , s e n d o m a n t i d o o t ó x t o 
o i - i u i n a 1 q u e p r e v ê p r a z o d » d e z u n e a p a r a a c o n c e s s ã o , 
r e n o v á v e l p o r i g u a l p e r í o d o , 

Aproveito o ensejo para reiterar a VAI;a Excelência e 
a o s d e m a i s v e r e a d o r e s m i n h a e s t i m a o c o n s i d e r a ç ã o . 

~ ' J J 
C Í C E R O DE LOCEN* FRÍ .» 

PRE F E I T O 

http://di.ri.ds
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LEI N° 9 Í I 7 0 / 0 2 
De 3 0 d e d e z e m b r o d e , ' ' iu . ' 

niBPÕK SOBRE A CONCESSÃO PARA A 

OPERAÇÃO DS ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E ADOTA 

PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, FSTAbO DA 
PAftAfRA, FAÇO SAREB i.rtlK o P » I | I R P I.F.G IST.ATI VO A P R O V O U F. F.U 
SANCIONO l\ SEGUINTE T.F.i : 

Art. 1° Aut.".i'.T o PoMer Executivo Muri i oi p .11., nos 
t e r m o s d e s t a l , e i , o ú t < " a a r ' a q u a l q u e r , p e s s o a j u r í d i c a , 
C o n c e s s ã o p a r a \ «r / â d m i n i .st c a ç ã o e ' " « p i o r a ç ã o d o s 
e s t a b i o n a m e n t o s r o t a t i v a s em v i a s e , I n o r a d o u r o a p ú b l i c o s , 
m e d i a n t e p r o c e s s o 11 c f t a t o r to. 

Art. 2o A exploração d" <**t ac4'muiMiito em vias e 
l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s <!<••• v ^ r á s e r g ( e i t a P o r m e i o d e . s i s t e m a 
q u e p e r m i t a t o t a l c o n t r o l e d e a t r e o a d a ç S o , a f e r i ç ã o r e a l d e 
r e c e i t a s e a u d i t o r i a p e r m a n e n t e p o r p a r t e d o P o d e r 
C o r i c e d t - n t e , a t r a v é s d o c o n t r o l e a u t o m a t i z a d o e 
i n f o r m a t i z a d o . 

sr.< 1.1 •ra 
c o n c o r r ê n c i a d o 

cie j u l g a m e n t o , 

a m a i o r o f e r t a 
o P o d e r P ú b l i c o 

P a r á g r a f o Ú n i c o • Vetado. 

Art. 3o A concessão d" que Uai 
•ser p r e c e d i d a d a l i c i t a ç ã o , n a m o d a l i d a d e 
t i p o t é c n i c a e p r e ç o , n a q u a l , p a r a e f e 
:• .«( . in c o n s i d e r a d a s a m e l h o r o f e r ' a r p ç . n i . o ; 
d e r e c u r s o s a s e r e m d e s t i n a d o s m " n s a t inent < 
Mun i '• i p a i . 

Art. 4. Votado 

Art. 5° F i c a a e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a o b r i g a d a a 
f o r n e c e r , i n s t a i a r e c o n s e r v a r o s e q u i p a m e n t o s e m p r e g a d o s , 
r e a l i z a r t o d a s a s o b r a s , i n c l u s i v e a s s 1 na I i c a ç õ e s v i á r i a s 
p e r t i n e n t e s , m a p a s d e l o c a l i z a ç ã o , b e m c o m o c o n t r a t a r e 
m a n t e r á s s u a s e x p e n s a s . e r e s p o n s a b i l i d a d e com t o d o o 
p e s s o a l , q u e s e f i - e r n e c e s s á r i o à o p e r a c i o n a l i z a ç ã o d a 
c o n c e s s ã o , s e m q u a l q u e r ô n u s p a r a o rç>yycipi< 

. Parágrafo F/n F 00 C o n s t i t u i , a i n d a , ç o n d i ç , V 
e s s e n c i a l a s e r c u m p r i d a p e l a e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a , a 
manut c n ç f o d e e s c r i t ó r i o p r ó p r i o n e s t a c i d a d e , c o m o ' a p o i o 
ç i i j i õ t i c o d e s t i n a d o á nraniiter>ç%f» p r e v e n t i v a , à s o p e r a ç õ e s d e 

g e r e n c i a m e n t o d o s i s t e m a o a o a t e n d i m e n t o á c o m u n i d a d e 
u s u á r i a . 

Art. 
c o m . e r , fint. 1 
o b r i g a f . ó r i a s : 

a) 

b) 

6 o O t e r m o d e 0 1 

o u t r a s d i s p o s i ç õ e s 

ma d a c o n c e s s ã o d e v e r á 

a s s e g u i n t e s c l á u s u l a s 

con . f í o o b j e t o e o p r a z o d a o o n c e v 
e s t a b e l e c i d o n o s 1 1 L e i ; 
a s - c o n d i ç õ e s d " e x p l o r a ç ã o d o s " . 7 1 a c i o n a m e n t o s , 
i n c l u s i v e com p> e v i . s ã o d e r e g r a s e p a r â m e t r o s 
d e a f e r i ç ã o t e r e c e i t a s , a u d i t o r i a s e 
a c o m p a n h a m e n t o d a a r r e c a d a ç ã o ; 
a s c o n d i ç õ e s e c o n ô m i c a s e f i n a n c e i r a s d a 
e x p l o r a ç ã o , p r e v e n d o , i n c l u s i v e , o s m e c a n i s m o s 
p a r a a p r e s e r v a ç ã o d o » q n i ] i b r i . o i n i c i a l m e n t e 
e s t a b e l e c i d o ; 

n í o n n a * a ("•' Irwtí í - irt«<i« <h> pfciqmutirif.q d o v i c i ó 
a o P o d e r Púb 1 i < -o Mun í c t n a l ; 
a o b r i g a t o r i e d a d e , f o r m a e p e r i o d i e i d - 3 d e d a 
p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a c o n c e s s i o n á r i a ; 

q a r a n t I a 
I d o p. 

B»M 
m a n t e r 

•br i g a ç õ e s da 
l e r P ú b ! Muni 1; i p a 1 

u s u á r i OU 
:omo o 

o s d i r e i t o s , 
C o n c e s s i o n ã r i *t 
C o n o e d e n f R ; 
o s d i r e i t o s o 
" s t a c i onament-^ 
r o n c e s s i o n á r i • 1 
e s u f i c i e i i t r - m e n t e i n f o r m a d o s 
f u n c i o n a m e n t o d o s i s t e m a ; 
a s p e n a l i d a d e s q u e p o s s a m s e r 
t / m e e s s i o n á r i . t ° l o d e s c u m p r i m e n t o d a s n o r m a s 
l e g a i s e c o n t r a t u a i s p a r a e x p l o r a ç ã o -da 
c o n c e s s ã o ; 
a s h i p ó t e s e ; : <• p r o c e d i m e n t o s n e c e s s á r i o s h 
e v e n t u a l e x t i n ç ã o a n t e c i p a d a d a c o n c e s s ã o ; 

i a s v a r i a s d e 

d e v e r d a 
u s u á r i o . " ! p e r m a n e n t e 

a c e r c a d o 
a p l i o d a ? 

ó e s t a b e l e c i m e n t o d e p r * z o p a r a f o r n e c i m e n t o e 
i n s t a l a ç ã o d o s e q u i p a m e n i o s e para a r e a l i z a ç ã o 

d a s o b r a s n e c e s s á r i a s , bem c o m o o p r a z o m á x i m o 
p a r a i n i c i o d a e x p l o r a ç ã o d a s v a g a s d o 
e s t a c i o n a m e n t o 

''1 f o r o p r i v i l e g i a d o p a r a 
e v e n t u a i s D I v c i u c n c i a s qvt" s 
p r a z o d e v i g ê n c i a d a c o n c e . ; s a -
a g a r a n t i a e x p r e s s a d e que a 
o b r i g a a t o m a ' ' p r o v i d ê n c i a s 
r e g u l a d o r a s , a d e q u a d a s e . 
m a n u t e n ç ã o d o M O B I L I Á R I A ,• 
c o n c e s s ã o , a l é m d e o u t r o s 
g e r e n c i a m e n t o , t r e i n a m e n i o 
f o r n e c i m e n t o d e u n i f o r m e 

a. ) e so .1 u ç ã o .Je 
u r i a m a o l o n g o . 1 . . , ' 

' "on o e ssTONARi a <* e 

e adot :t x m.ed i d a s 

s a t . i s f a t ó r i a s à 
H - a n o , í b i e t o da 

q a s t í í v l : a i s <-mvt 

d « p e s s o a 1 , 
s , e q u i pameri l " s , 

m a t e r i a i s d e 
c o n f e c ç ã o d e 
out . t o s GNSTT 
r o r f l f i t a s a : 

• ' ' Í N s u í n o , comt/i. isi í v e l , i m p r e s s o - . : , 
p l a c a s d e i na I : . z a ç i o , a l é m d» 

r d e c o r r e n t e s 'de a t i v i d a d e ' 

• •»«' d e s e n v o - 1 •,- i d a s . 

A r t . 7 o A o 'p<.v|.-r p ú b l i c o M ; v -
rrvspoiuj . ib i 1 i d a d e p o r a e i - P u i i e s , d a n o s , f n n 
d o q u a l q u e r n a t u r e z a q u e o-: i s a u á r i o s v ç u h 
a b r i g o s e p a r a d a s , o b j e t o d e s s a çoiiiter.s.t».':. 

al".-i á. q u a I iju' 
>3 "ti p r e j i j . í 
n ?I . s o f r e i ' ... 

A r t . 8 O C o m p e t e •> r T T r a f l , . 
T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o d a d . . f e i t n r . 
P e s s o a a o r g a n i z a ç ã o , g e r e n c i a m e n t o 
c o n c e s s ã o o b j e t o d e s t a L e i . 

Art. 9o As despesas deoorieui 
lc. ';t , i | , e i c o r r e r ã o p o r c o n t .1 d e d> 

p r ó p r i a s . 

u p e r j n l o n d ê n c i a >i'' 
1llUi .-i .pil d e J O . V : 

t i s c ã l i z a ç ã o da 

i n p 1 e m e n l a.;.' 
>r . ; . - imentár i-

Art , 10 C Esta l , e i ?n 1. r a em v I u o 
p . . b i 

na d a d a d e s i 

Art . 11° P e v o g a m - s e 

GARI tlF.TI;; pr.i PRFFP IT. 

-L ISPOS. IÇÓECJ , : ;M - C O N T R Á R I O , 

"F JoA'. " A , 

& ~ o y - / / 
Cxeero de Lucofta/Filho 

Prefeitor 
LEI N" _,I)E DE 2002. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO PARA A 
OPERAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO EM VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LECISI ATIVOJPROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. /"- Autoriza o Poder Executivo Municipal, nos termos 
desta Lei, outorgar a qualquer pessoa jurídica. Concessão para a 
administração e exploração dos estacionamentos rotativos em vias e 
logradouros públicos, mediante processo licitatório. 

Art, 2o • A exploração do estacionamento em vias e 
logradouros públicos deverá ser feita por meio de sistema que permita total 
controle de arrecadação, aferição real de receitas e auditoria permanente 
por parte do Poder Concedente, através do controle automatizado e 
informatizado. 

Parágrafo Único - A expansão da exploração dos 
estacionamentos rotativos dependem de autorização Legislativa. 

Art. 3" - A Concessão de que trata esta Lei deverá ser 
precedida da licitação, na modalidade de Concorrência, do tipo técnica e 
preço, na qual para efeitos de julgamento, serão consideradas a melhor 
oferta técnica e a maior oferta de recursos a serem destinados mensalmente 
ao Poder PúbliCóMunicipal. 

Art. 4° - O prazo de Concessão de que trata esta Lei será de 
5 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período. 

Parágrafo Único - Após o término do prazo contratual, a 
Concessionária poderá continuar prestando os serviços normalmente até a 
concessão de nova outorga. 

http://1llUi.-i.pil
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Art. 5" - Fica a empresa concessionária obrigada a 
fornecer, instalar e conservar os equipamentos empregados, realizar todas 
as obras, inclusive as sinalizações viárias pertinentes, mapas de localização, 
bem como contratar e manter as suas expensas e responsabilidade com todo 
o pessoal, i/ue se fizer necessários à operacionalização da concessão, sem 
qualquer ônus para o município. 

Parágrafo Único - Constitui, ainda, condição essencial a 
ser cumprida pela empresa concessionária, a .manutenção de escritório 
próprio nesta cidade, com apoio logístico destinado à manutenção 
preventiva, às operações de gerenciamento do sistema e ao atendimento à 
comunidade usuária. 

Art. 6o • O termo de outorga da concessão deverá conter, 
entre outras disposições, as seguintes cláusulas obrigatórias: 

*"* *** 

a) o objeto e o prazo da concessão, conforme estabelecido 
nesta Lei: 

b) as condições de exploração dos estacionamentos. 
inclusive com previsão de regras e parâmetros de 
aferição de receitas, auditorias e acompanhamento da 
arrecadação; 

c) as condições econômicas financeiras da exploração, 
prevendo, inclusive, os mecanismos para a preservação 
do equilíbrio inicialmente estabelecido; 

d) a forma e a periodicidade do pagamento devido ao 
Poder Público Municipal; 

e) a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação 
de contas da concessionária; 

f) os direitos, garantias e obrigações da Concessionário e 
do Poder Público Municipal Concedente; 

g) os direitos e devores dos. usuários das vagas de 
estacionamentos, bem como o dever dá Concessionária 
de manter os usuários /permanente e suficientemente 
informados acerca do funcionamento do sistema; 

02 
• h) as penalidades que possam ser aplicadas à 

Concessionária pelo descumprimento das normas legais 
e contratuais para exploração do concessão; 

i) as hipóteses e procedimentos necessários à eventual 
extinção antecipada da concessão; 

j) o estabelecimento de prazo pára fornecimento e 
instalação dos equipamentos e para a realização das 
obras necessárias, bem como o prazo máximo para 
início da exploração das vagas do estacionamento; 

k) o foro privilegiado para a resolução de eventuais 
divergências que surjam ao longo do prazo de vigência 
da concessão; 

l) a garantia expressa de que o Concessionária se obriga a 
tomar providências e adotar medidas reguladoras, 
adequadas e satisfatórias à manutenção do mobiliário 
urbaiw,sobjetG da concessão, além de outros gastos tais 
como "\ gerenciamento, treinamento de pessoal, 
fornecimento de uniformes, equipamentos, materiais de 
consumo, combustível, impressos, confecção de placas 
de sinalização! além de outros gastos decorrentes de 
atividades correlatas a serem desenvolvidas. 

Art. 7" - Ao poder público não caberá qualquer 
responsabilidade por acidentes, danos, furtos ou prejuízos de qualquer 
natureza que os usuários venham a sofrer nos abrigos e paradas, objeto 
dessa concessão. 

Art. 8" - Compete a STTrans - Superintendência de 
Transportes e Trânsito da Prefeitura Municipal de João Pessoa a 
organização, gerenciamento e fiscalização da concessão objeto desta Lei 

Art. 9"-As despesas decorrentes para implementação desta 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. LI - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM DE ™02-

CÍCERO DEU'CENA FILHO 
Prefeito 

MENSAGEM N ° 0 4 6 / 0 2 
l )e 'U) d o d e z e m b r o <)•• ~nnt. 

[ Razões de v e t o T o t a l | 

Senhor Presidente, 

Levo ao eonh'jc i.mento dess" P"d<-"M Leq i :•:'at i vo, 

p o r s e u • i n t e r m é d i o , q u e d e c i d i apor Veto T o t a l a o 
P r o j u t . o «j« L e i , d e i n i c i a t i v a d e m e m b r o d e s s a L ' . i m a r a 
M u n i c i p a l q u e "Autor iza o Poder Executivo a I n s t i t u i r a 
Ouvidoria do Trânsito e Dá Outras Providências". 

A Super i.nt end.énõia de Transportes e Tr.Vis i i- o de 

J o ã o P n s s o a , f o i c r i a d a a t r a v é s d e u>i M u n i <: .i p a J , e m 
c u m p r i m o n t o a d e t e i m i n a ç ã o e s l . a b e J. '*oi d a p e l o s ,j r t. s . ' > ' ' , 
H " , , : i ... 'A, d.-j L e i , . ' e ç i<? ra ] i r « . « . ( » • » / n ; / , q u e i . , . s i M u i u 
o C ó d i g o d e T r ã n s U o B r a s i l e i r o . A o s e r j n » L i l . u í d a 
[ M S P O U H i n t e q r a r o S istema N a c i o n a l de T r â n s i t o , q u e é 
um c o r r i u n i " o d e ó r g S o s e . e n t - i d a d e s d a O u b í o , r i n s 
E s t a d o s , d o P i ,si r i o - , ' f e d e r a i e d o s M u n i c í p i o . ' ! . s e 
s i : ; t >''ii!.i t «-m r e s u m i :\.tnu r i r e n o r . a s p n o i - < - > " d e t i •.•••< ;i I í > v i y â o 
a j u I ' l a m e n t o , a s e o u i n ' e e o m p b s i ç a o : 

C o n s e l h o N a c i o n a l d o T> a r , - i t o , 
a e ó r a ã o m á x i m o n o r m a l i v o e 

l . TONTP.AII 
C o o r d e n a d o r d o a i a 
e o n s u J t. i v o ; 

C E T R A N ' • ' V . n r j o ] | , o> - . . K s i - a d n a i s -T, : , r . . -T I o , 
ó r q ã n n o r m a t i v o , e o n s u l t i v o e c o o r d e n a d o r n o á m t d t-> d e 
c a d a e s i a d o . E s t o ó r q S o l a m b e m é r f s p o n s - í u i - i p o l o 
j > i l g < i n i » n t o d o s a t o a r i o s ó r q ã o s M u n i •"..ipa j s e m s e q u n d a 
i n s t a n d a ; 

' . . J A R I - ' u n i a s Adm i n i s i r a t i '• a s d e ['...•.,;,•.„•.,- d » 
I n f r a ç õ e s , ó r g ã o j u l g a d o r e m p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

A S u a K x r e l ê n c i a o p e n h o r 
V e r e a d o r FERNANDO PAULO PESSOA M I I A N E Z 

P r e s i d e m o d a C â m a r a M u n i c i p a l d « 
N e s 1. a 

3o P e s s o a 

K s t . e s ó r g ^ o . -
d a s s u a s r e s p e c t i v a : ; 
a o s c i d a d ã o s e m v i r i 
e x e e u ç ã . . - , d e p r o g r a m a s 
3 o , d o a r t . I o , d o 
q u a l d e a c o r d o c o m o -
o c i d a d ã o o u q u a b i 
d i r e i t o a s o J j . o i t a r p 
d o S W T , ' d u a l i z a r ã o . 
o q u i p a m e n f o s d e s e t j n r 
'•m n o r m a s , i e g i s I n<-:y 

i m p o n d o a o s ó r q à o " 
S O i i e i t; e ,; 
p o s s i h i I i d a d e o u W"M , 
í u r i i. f i • - a i , d o a a n á I. i 

e e n t i d a d e s r e s p o r i d n m nr> 

' - p m p p t ê r i o i a a p n r d U I O S r a 
i',J" d e a ' , ã o , o m i s s ã o o u <>' 

• p r o j e t o s , e s e r v i ç o s , O O R D , 
' • ' ' - • l igo d e T i . Â N S I T O P . J Á S I 

1'.] '• a b r o um r -ana 
i o r e n t i d a d e r i v i I , d o n d : 
r e s c r i r .o a o s 6r g 4 o • » u e u I 

I i s c a I i ?.ai.!íUi e i m p I e m o n i 
i n y a , b e m COMO R I I Q E R I R a l ' e 

o u l r r o a s s u r i l <>••• p e r I i : v 

a o b r i q a ç ã o - d e a n a I i '•:;•> 
o n d e r , p o r . e s c r j i - o , K ; . h 

d « a t p n d i m e n t o , E N E ) a r e c - n 

f- f e t u a d a . 

s o b r e a : 

p a i n " í ! t ía"I 
s u a p f . r r i i l n r a o r o a r o 
I e o ' - a a v d h o d e T r a u . ' 
f i i r i v " ' " ' - : I ! s o a l : 

• u i a l 
,|."-.t I 

Di"' A C O R D O , •• 
c r . i r m .H S T T r a n s , 
e x i s t e m o C o n s e l h o ' F. 

' i r o i i s i Í . M , q u / H a '•••m f i i r i v " ' " ' - : H s o a i s 

a s a ç õ e s d e s e m | - - n t ) d a s p e l a S T T r a n s 

<'<'ii forme ,-, i nc.i vi ( ;-),, ,,,| 

e - . r , s l i t u i s - . i o F e d e r a l ' v - - , m n « t - 0 p ó - a 1 i v a m - n i-'e 'u,-
l e g i a l a i s o b r e t r â n s i t o e t r a n s p o r t o " , a s s i m rx-rcln, 

I d o , « t o d o L e i q u e . - r i a a O u v i d o r i a do T r â n s i t o a ' 
d o s u p e r p o r a s a t r i b u i ç õ e s d o s C o n s e l h o s d á e x i s t e n t , 

e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l d a S T T r a n s e d o s d«n>; 
- ' - r g t i o s c o m p o n e n t e s d o S i s t e m a N a c i o n a l d o T r â r r d t o í 
inconstitucional e c o n t r á r i o aos i n t e r e s s e s públicos, 
n ã o d c v o r i d o p r o s p e r a r . 

i s 

s u a . i ra 

',-,[') F , IR i ; 
[ ' o n s i . . j ! t 
a r t . 6 0 , 
' J o ã o Pr?.' 

s o l , i / - j i 
n a s p r « 

Km r a z ã o d i s / , 
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LEI A'" . DF. DE 2002. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
INSTITUIR A OUVIDORIA n o TRÂNSITO E 
l)A OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO nC) MUNICÍPIO DF JO.fO PESSOA. ISTADO DA 
PARAÍRA. FAÇO SABER QUE O PODER LECISUtIVO APROVA E El! SANCIONO A 
SKOUINTE LEI: . 

Art. V - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir a 
Ouvidoria do Trânsito, vinculada a STTrans e destinada a zelar pela 
legalidade, eficiência e moralidade os atos desta Superintendência. 

Art. 2" - A Ouvidoria do Trânsito servirá como opção para 
os julgamentos em. segunda, instância processual, reclamações de abusos por 
Parte 'dos agentes niutfiripais. deliberar acerca da liberação para instalação 
de novos radares, alêm^de fiscalizar o emprego dos recursos oriundos das 
multas de trânsito e será composto, por: 

I-um membro do Mkjistério Público; 
II - um membro da Ordem dos Advogados do Brasil; 
III - dois membros da Câmara Municipal de João Pessoa; 

IV-um membro do Conselho Regional de Engenharia; 

V- um membro do Conselho Regional de Medicina; 

VI - dois membros da STTrans; 

VII - um membro do Conselho Estadual de Trânsito. 

§ I* - Serão escolhidos por votação dos membros o 
Presidente e o Vice-Presidente da Ouvidoria, que terão mandato de 02 (dois) 
anos e serão responsáveis pela elaboração do Estatuto que regerá a 
entidade. 

§ 2" - Os cargos ocupados neste, Conselho, não serão 
remunerados, devendo somente constar do prontuário dos motoristas que 
dele integram. 

Art. 3"- Compete a Ouvidoria do Trânsito, além do previsto 
no caput do Art. 2": 

I - Zelar pela legalidade, moralidade e eficiência dos atos 
da STTrans sugerindo medidas para a correção de erros, omissões ou 
abusos desta Superintendência; 

II - Promover a observação das atividades, em qualquer 
tempo, do STTrans, sob o prisma da obediência às regras da legalidade, 
impessoalidade, publicidade e moralidade, com vistas à defesa da sociedade; 

III - Receber e apurar a procedência das reclamações, 
denúncias e sugestões que lhe forem dirigidas e propor a instauração de 
sindicância e inquéritos, sempre que cabíveis, como também recomendando 
medidas necessárias à defesa dos direitos do cidadão; 

IV - Determinar, com recurso "ex officio" ao 
Superintendente da STTrans, o arquivamento das denúncias, quando se 
revelarem, desde logo ou após regular investigação, inconsistentes ou 
infundadas e, além disso, promover a irrestrita defesa do servidor público 
municipal contra qualquer ato que injustamente, atente contra seus 
legítimos direitos ou mesmo contra sua honra pessoal e funcional; 

V - Manter permanente contato com as entidades 
representativas da sociedade com vistas ao aprimoramento dos serviços 
públicos e sua perfeita adequação às necessidades dos municipes. 

VI - promover estudos, propostas e gestões, em 
colaboração com todos os órgãos da Administração Municipal, objetivando 
minimizar a burocracia, prejudicial ao bom andamento da STTrans; 

VII - A publicação pelo Diário Oficial de relatório 
bimestral da Ouvidoria, contendo o número de reclamações e consultas 
feitas e ainda o encaminhamento dado aos temas de maior relevância. Art. 4'• A atuação da Ouvidoria do Trânsito, dar-se-á por 
provocação dos municipes ou "ex officio", sempre que o ato ou omissão da 
STTrans venha a causar danos ao erário ou venham a ferir os direitos de 
qualquer cidadão. 

Arti 5°-para a estruturação e funcionamento da Ouvidoria 
do Trânsito, serão usados servidores municipais, designados pela Secretaria. 
Municipal de Administração e por estagiários conveniados, por solicitação 
fundamentada da Ouvidoria. 

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo o Poder Executivo regulamenta-la no prazo máximo de 90 
(noventa) dias. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM DE , DE 2002. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

LEIN" DE _3I_ DE JQ2ZEMBBÜ 2002. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A MUDANÇA DF. DESTINAÇÃO DE USO 
DE ÁREA VERDE ANEXA A IGREJA CATÓLICA DO 
DIVINO ESPÍRITO SANTO. LOCALIZADA NO 
CONJUNTO ERNESTO GEÍSEL. NESTA CAPITAL, COM 
CONSEQÜENTE DESAFETAÇÀO DO PATRIMÔNIO DO 
MUNICÍPIO. PARA FINS DE INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA PARÓQUIA DE SANTO ANTÔNIO DE 
PÁDUA F. ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a proceder a mudança de 
destinação de uso da área anexa a Igreja Católica do Divino Fspirito Santo, 
localizada no Conjunto Ernesto (ieisel, nesta Capital, retirando da categoria 
de "bem de uso comum do povo", e incluindo na categoria de "bem 
dominial", com conseqüente desafetação do patrimônio do Município, 

Art. 2°-A área de terra objeto da presente mudança de uso, 
totalizando l.603,70m', apresenta as seguintes dimensões e confrontações: 
ao norte, numa extensão de 53,30m. no limite com oprolongamento da Rua 
Professora Odeie Silva Silveira; ao Sul, numa extensão de S5,30m, no limite 
com a Igreja Católica do Divino Espirito Santo; ao Leste, numa extensão de 
30,20m, no limite com a Rua Maria Teotôttio de Souza e ao Oeste, numa 
extensão de 30,20m, no limite com â Rua Projetada. 

Art. 3"- Compete ao Poder Executivo autorizar a alienação 
da área descrita no artigo anterior e transferir o seu domínio para 
incorporação ao patrimônio da Paróquia de Santo Antônio de Pádua, nesta 
Capital, com a finalidade de implantação de úm Centro Pastoral e de um nf\ 
estacionamento, afim dé atender aos interesses da comunidade do ConjuntqjfíJ 
Ernesto Geisel, nesta Capital. Jf 

Art. 4" A transferência de domínio da área a ser desafinada 
dar-se-á sob a forma de doação em encargo, nos termos do art. LISO. do 
Código Civil Brasileiro, combinado com o § 4° do art. 17, da Lei Federal 
n"8.666/93. 

Art. 5" - O valor global da área de terra de que trata esta 
Lei, mediante laudo técnico emitido em caráter oficial, pela Comissão de 
Desapropriação e Avaliação de Im.óveis da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, vinculada à Secretaria de Planejamento, obedecidas todas as 
normas aplicáveis à espécie, ê de RS 19.908,00 (Dezenove mil, novecentos e 
oito reais). 
Art. 6" - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o art. 3" 
desta Lei, não podendo sob qualquer hipótese, ser-Ihe dada destinação 
diferente, sob pena de ser a doação revogada, sem que a entidade perceba 
qualquer indenização por benfeitorias nelas realizadas. 
Art. 7a - Incumbe ao Poder Executivo as providências 
complementares necessárias ao pleno efiel cumprimento da presente Lei. 
Art. 8"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 9°- Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM s i . DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCBN/FILHO 
Prefeito 

LEIN" ^ -»7^ DEZEMBRO 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A DESA FETA ÇA~0 DE UMA ÁREA NO 
BAIRRO DO CASTELO BRANCO, PERTENCENTE 
AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LECIÍSI ATIVO APROVA F EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. /"- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a desafetar uma área localizada na 
Praça Alves de Souza, situada entre a Av. Comandante Matos e as Ruas 
Juiz José Saldanha e Professora Ofélia Rodrigues, no Bairro do Castelo 
Branco, nesta Capital, alterando a mudança de uso da categoria "bem de 
uso comum do povo", para a categoria "bem dominial", do Município de 
João Pessoa. '. • 

Art. 2° - A área de terra objeto da presente mudança de 
uso, mede lOO.OOm x 20,00m, de ambos os lados, totalizando 2.000,00m2, 
estando Inscrita no Cadastro Imobiliário sob o n" 23,038.0008, 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO 0E.LU0&NA FILHO 
Prefeito 

LEIN- 9 . 8 7 3 DE 3 1 DE DEZEMBRO 2002. 

DISPÕE SOBRE A EXPEDIÇÃO DE 
CARTEIRAS ESTUDANTIS DO MUNICÍPIO 
DE JOÁO PESSOA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica sob responsabilidade da Prefeitura da 
Capital, o credenciamento das entidades habilitadas para confeccionarem as 
carteiras estudantis. 

Art. 2" - Fica obrigada a prestação de contas por parte das 
entidades responsáveis pela confecção de carteiras estudantis no município 
de João Pessoa junto ao PROCON Municipal. 

Art 3" - Fica determinado o prazo de 90 (noventa) dias 
para expedição e entrega das carteiras estudantis já devidamente 
confeccionadas, a contar do pagamento efetuado pelos estudantes às 
referidas instituições responsáveis pelo recolhimento das quantias, 

Art. 4" - As referidas entidades serão efetivamente 
descredenciadas, ao infligirem o disposto nesta Lei. 

Art. 5"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 3 1 DE DEZEMBRO DÊ 2002: 

CÍCERO DELUCPNAFILHO 
Prefeito^ 

LEIN" g . f l 7 4 ,DE _ ) l . _ . . _ DE_ JBEZJSMB.R.Q- 2002. 

DISPÕE SORRE O PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO E CONTROLE DO DIABETES NAS-
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
MATRICULADOS NAS CRECHES E DEMAIS 
ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. J°- O Programa Municipal de Prevenção e controle do 
Diabetes nas crianças e adolescentes matriculados nas creches e demais 
estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal, através de 
Diagnostico Precoce do Diabetes, tem por objetivos: 

I - efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce d» 
Diabetes eni crianças e adolescentes matriculados em creches ou outros 
estabelecimentos de ensino pertencentes à Rede Pública Municipal; 

II — detectar a doença ou a possibilidade da mesma vir a 
ocorrer, em crianças e adolescentes matriculados em creches e escolas da 
Rede Pública Municipal, buscando evitar ou protelar seu aparecimento; 

III - evitar ou diminuir as inúmeras e graves complicações 
decorrentes do desconhecimento do fato de ser portador da mesma e, 
portanto, não adotar os procedimentos e tratamentos adequados; 

Art. 2° - Visando a concretização dos objetivos do presente 
programa, serão adotados as seguintes ações: 

I - quanto às creches e demais estabelecimentos da Rede 
pública Municipal de Ensino, inclusive aqueles mantidos por entidades 
filantrópicas mais que recebam verbas do Município; 

a) identificação, cadastro e acompanhamento de crianças 
e adolescentes portadores de "diabetes"; 

b) conscientização de, pacientes, pais, alunos, professores 
e outras pessoas que desenvolvam atividades junto às 
creches e escolas municipais, quanto aos sintomas, 
gravidade da doença e sintomas da hipoglicemia; 

c) fornecimento aos portadores de diabetes de alimentação 
adequada às suas necessidades especiais; 

d) oportunizar aos portadores de diabetes a prática diária 
de exercícios físicos adequados às suas necessidades 
especiais; 

e) manutenção de dados estatísticos sobre o número de 
crianças e adolescentes atendidos pelo Programa, suas 
condições de saúde e de aproveitamento escolar; 

f) abordagem do tema, quando da realização de reuniões 
de Associações de Pais e Mestres, óü eni reuniões 
especialmente convocadas com os mesmos para tal 
finalidade, como forma de disseminar as informações à 
respeito da doença, seus sintomas e gravidade, modos de 
identificação da hipoglicemia, e a importância dos 
exercícios físicos e da reeducação alimentar na 
prevenção das complicações decorrentes da mesma, 
entre outras. 

Art. 3" - Garantindo que nenhuma criança ou adolescente 
fique excluída dos benefícios do presente projeto, por ocasião da matricula, 
os pais ou responsáveis pelas crianças e adolescentes, responderão, sob a 
orientação de profissionais da área de saúde, a questionário elaborado de 
modo a obter informações suficientes a propiciar a identificação de alunos 
possivelmente portadores de diabetes ou que possam vir a desenvolve-la. 
§ 1° - Analisadas as respostas aos questionários e 
evidenciados sintomas que apontem a possibilidade da criança ou 
adolescente ser portador do diabetes, os pais ou responsáveis serão 
orientados a comparecer ao Posto Municipal de Saúde, para consulta 
médica e exainepara confirmação da doença. 
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• § 2° - Diagnosticado o diabetes, o médico responsável, 
comunicará o fato, à direção da Estabelecimento de Ensino, à Secretaria 
Municipal de Educação, à Secretaria Municipal de Saúde, ao Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar e aos pais ou responsáveis pelo enfermo, 
para que sejam tomadas as medidas necessárias a seu adequado 
atendimento. 

§ 3°- No caso de as respostas ao auestionário e os exames 
apontarem para a possibilidade da crianças ou adolescente vir a desenvolver 
a doença, o médico responsável tomará as mesmas providências constantes 
do § 2a, com especial ênfase ao aspecto da reeducação alimentar. 

Art. 4" - De posse do número de crianças portadoras de 
diabetes, sua faixa «{ária^e do estabelecimento de ensino em que estão 
matriculadas, serão os dados encaminhados ao Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar a fim de que, em conjunto com os demais órgãos 
competentes, determine as providências necessárias a que seja fornecida a 
alimentação diferenciada de que as mesmas necessitam. 

V 
Parágrafo Vnico - Na conformidade das atribuições que 

lhe são legalmente conferidas, o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, manterá listas e estatísticas referentes às ações executadas na 
conformidade da presente lei, entre elas: 
I - Idade e número de crianças atendidas em cada 
estabelecimento de ensino municipal. 

II 7- Relatório mensal informando cardápio normal e 
cardápio especial servido diariamente. 

III - Relação dos Nutricionistas que participaram da 
elaboração dos cardápios. 

IV- Quadro demonstrativo da melhoria, ou não, quanto ao 
aproveitamento escolar das crianças e adolescentes atendidos pelo presente 
programa. JYff 

Art. 4° - A elaboração dos cardápios, através de 
nutricionista capacitado, será desenvolvida em conjunto com o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, o qual, no exercício das atribuições que 
fhe são legalmente conferidas, providenciará para que os responsáveis pela 
preparo e distribuição da alimentação nos estabelecimentos de que trata o 
art. 1° da presente Lei, o façam na conformidade e quantidades constantes 
da lista de que trata o artigo anterior. 

Art. 5" - Dentro do competência que lhe é atribuída, o 
Município adotará medidas eficazes e adequadas, capazes de abolir práticas 
tradicionais prejudiciais à saúde das crianças e adolescentes portadores de 
diabetes, tais como: 

I - Alimentação uniformizada, sem levar em conta as 
necessidades especiais dos alunos. 

II- Fornecimento de alimentação a crianças e adolescentes 
cont necessidades especiais, no mesmo horário que os demais alunos, sem 
respeitar aos horários que sua condição especial de saúde exigem. 

111 - Obrigar à prática de atividades físicas em 
desconform idade com as necessidades epeculiaridades especiais. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM ai DE D E Z E M B R O / I DE 2002. 

CÍCERO DtíèCENAFILHO 
Prefeita'/ 

LEIN" - 3 . 8 7 5 . .» D E .. 31. . DE 2002. 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE À OSTEOPOROSE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO IIO MUNICÍPIO DE JOÃO PFSS01, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O pitDFR LEGISLATIVO APROVA E El.'SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1"- Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção 
e Combate à Osteoporose, que acontecerá todos os anos, no período de I" a 
07 de março. 

Art. 2"- Durante a semana, o Município promoverá ampla 
divulgação das causas, sintomas e formas de prevenção e combate à 
osteoporose, mediante a realização de palestras, divulgação de material 
informativo e realização de cursos, objetivando orientar a população, 
especialmente as mulheres maiores de 40 anos, sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3" - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por couta das dotações orçamentárias próprias, com as devidas 
suplementações, quando necessários. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 3 i DE DEZEMBRO DE 2002. 

7ÍCERO DE LUCIim FILHO 
Prefeito 

LEI / V " _ . 9 . 8 7 6 _ _ , DE _ 3 1 / ' / : _ DE 2002. 

RECONHECE HE UTILIDADE PUBLICA' O 
Y / f 7 FO FSPffitílVO HO li URRO DOS SOVAIS. 
i: DLIERMIX. I OI 'TRÁS PROl IDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIpl" DF. JOÃO FI-XStH. ESTIDO DA 

PARAÍBA. FAÇO SAHF.lt 01 '/••' O PI A' LEflIS- II!) CL 1PROV-1 /• El1 SANL TONO A. 
SEGUINIF 1.1:1: 

Art. /"- Fiei reconhecidr <ie utilidade pública oNÚCLEO 
ESPORTIVO 1)0 BAIRRO DOS SOVAIS, sociedade sem fins lucrativos, 
com personalidade jurídica, sob O Registro IT" 215.967, livro A, n" 024. de 
03 de abril de 2002, de assistência ao esporte c a comunidade local, com 
sede cforo na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art. 2" - Esta Lei emi 
publicação. 

"iii vigor tia data de sua 

Ari, 3" - llerpgttdas as 'Imposições em contrário. 

PAÇO DA PPEFFITI li I 'MUNHTPM. DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 -DE DEZEMBRO . DF 2002. 

CH ERO DE 1.1\:t /'. i/íLllO 
, Prefeito 

LEIN." 0.H77 .DE ai DE_ DE 2002. 

DENOMINA DF.,RUA II'17. DIAS NOVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: , 

Art. Io- Fica denominada de rua LUIZ DIAS NOVO, uma 
das artérias pública desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

publicação. 
Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

http://SAHF.lt
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Atl. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM_jíi__ DE __aEZ EMBf i 0 _ DE 2002. 

CÍCERO DE LlfCENfi flLHO 
Prefeito 

LEI N." 0 - 8 7 8 DE • 3 1 DE DE 2002. 

DENOMINA DE RUA EUCUDES NUNES 
MACHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, EST IDO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. V - Fica denominada de rua EUCUDES NUNES 
MACHADO, uma das artérias pühlicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

publicação. 
Art. 2" - Esta Lei entra 'em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM aL DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCENAL 
Prefeito 

LEI N." 9. B80_, DE 31 DF. DE 2002. 

DENOMINA DE RUA Pm-tisa GUIOMAR 
TRAVASSOS CHI ANCA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOt. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Ia - Fica denominada de rua Poetisa GUIOMAR 
TRA VASSOS CHIANCA, uma das artérias pública desta cidade, ainda sem 
denominação oficial, natural de Areia - Pb, nasceu em 02 de julho de 1912 e 
faleceu em 27 de dezembro de 2001. 

publicação. 

PESSOA, EM 

Art, 2° • Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art, 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CICERO DE LUCRJÜÁ FILHO 
Prefeito 

LEI N." •) .881 , DE 3 l _ DE_ DE 2002. 

DENOMINA DE RUA MANOEl 
CAVALCANTE DE CARVALHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO I SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MANOEL 
CAVALCANTE DE CARVALHO, uma das artérias pública desta cidade, 
ainda sem denominação oficial, nascido em 10 de abril de 1910 e falecido 
em 09 de junho de 2002. 

publicação. 
Art. 2" • Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E'M" 3 i DE DEZEMBRO -DE 2002. 

LEIN." Q A R ? , DE_ 

Prefeito 

DE_ HEZEMBBO. DE 2002. 

DENOMINA DE RUA COMERCIANTE JOÃO 
RODRIGUES CAVALCANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominada de rua Comerciante JOÃO 
RODRIGUES CAVALCANTE, a rua Projetada 26, localizada no Conjunto 
Valcntina de Figueiredo, nesta cidade, ainda sem denominação oficial. 

publicação. 
Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Ari. 3" • Revogadas as disposições em contrário, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIP4I. DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE BF.ZEMBRO OE 2002. 

O DE LÜCEÚA/ILHO 
Prefeito^ 

LEIN." 9.883 , DE 31 DE DE 2002. 

DENOMINA DE RUA ROBERTO RODRIGUES 
DE SOUZA JÚNIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F. EU 
SA NCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" • Fica denominada de • rua ROBERTO 
RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR, uma das artérias pública desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO 1>A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM a i DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCF.RODF. LUCIÍNA FILHO 
Prefeito 

LEI N." 9.a8-i , DEjii DE DEZEMBRO DE 2002 

DENOMINA DF. RUA .IONNY BATIST i DF 
SOUZA F DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNH ÍPIO DF JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍRA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua JONNY BATISTA DE 
SOUZA, uma das artérias publica desta cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

publicação. 
Art, 2° - Fsta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM ;n DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCHbiA FILHO 
Prefeito 

LEIN." 9 . 8 8 5 ,DE 3 1 DE DEZEMB_8Q_ DE 2002. 

DENOMINA DE RUA Comerciante ÁLVARO 
ANTERO NASCIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art 1° - Fica denominada de rua Comerciante ÃI VARO 
ANTERO NASCIMENTO, uma das artérias públicas desta cidade, ainda 
sem denominação oficial, nascido em 21 de abril de 1899 e falecido em 13 
de dezembro de 1988. 

Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAF.LPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 4°'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM a i DF._ .DEZEMBRO- D E 2 0 0 2 -

V 
CÍCERO DELUC^NÁ FILHO 

Prefeito 

IEIN." 9.866 T /)£ 31 f)E DEZEMBRO DE 2002. 

DENOMINA DE RUi MARCOS TFIXFIRA 
DA SILVA F. DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. V - Fica denominada de rua MARCOS TEIXEIRA 
DA SILVA, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascido em 07/10/1921 e falecido em 30/01/1995. 

Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAF.LPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. 

Art. 4" - Fsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 3 1 DE DEZEHBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCE1&TILHO 
Prefeito 

MENSAGEM N ° 0 4 7 / 0 2 
De 31 d e d e z e m b r o d e 200?.. 

R a z õ e s d e V e t o P a r c i a l 

S e n h o r P r e s i d e n t e , 

• s a l-ixceIen<"Ma e a n i b o u t o g r p r e a d o r e s 

r o q a t i V A I ffiif* me <--ão ..-Mu í > r i r i a s p e l o 
<••> T U , d a C o n s t i t u i ç ã o d - E s t a d o da 

o a r t . tb, fí d a L e i O r g â n i c a p a r a o 

• a , decidi V e t a r o artigo 4 ° d a Lei n" 

i o m u n . i c o a 
q u e , a r r i rnado na;? 
a r t . /?, S f i ° , 
1 ' a r a . í b d , ' . : o m b i n a d o 
M u n i c í p i o d e J o ã o !• 
9 8 8 7 , q u e " D i s p õ e S o b r e a Concessão para a Exploração de 
Abrigos e p a r a d a s d e ô n i b u s c o m p u b l i c i d a d e era Vias e 
Logradouros Públicos do Município de João Pessoa, e Dá Outras 
Providências, i n s e r i d o p o r i n t e g r a n t e cT<?saa C a s a L e g i s l a t i v a a 
P r o j e t o d o • L e i em M e n s a g e m d e s t a e d i l i d a d e , 

° que me In-!;.- a vetar este a r I i qo « que no texto 
o r i q i n a l p r e v i a n o T - : i q o 1" uai p r a z e r p n v r . V i d e d e z 
a n o s , p o d e n d o s e r r e n o v a d o p e r i g u a l p r - v r i o d o , i » n d o s i d o 
r e d u z i d o p e l o L e g i s l a t i v o p e l a m e t a d e , n p r a z o p r o p o s t o p e l o 
L e g i s l a t i v o é i n s u f i e i r - n t . e p a l a m a n t e r o < q u i l í h r i o e c o n ô m i c o 
e | - . i n a i » > » i r o d o s - ; r v i ç o , "' T f n d o em vi.-5'a a • - d e p r e c i a ç ã o e 
r e m u n e r a . . - . í o d o c a p i t a ! a s * r i t i v e s H d o na • . i m p l a n t a ç ã o e 
i iuinut.- i i i . -áo d o s a b t i-1->« d e p a t a d a s . 

Tor outro lado, vàl f: . rénsájt ar que a I --N\ de dar a 
n e s s a c i d a d e um a s f w r t o d e p a d r o n i z a ç ã o a o s t é t i f i eom r e l a ç ã o 
a o m o b i l i á r i o i . irhan.- ri-i t r a n s p o r t o c o l e t i v o , o m u n i e í p i o ' t e r á 
t a m b é m um i n c r e m e n t o em s u a r e - e í t a d e i r . S s o b r e a p u b l i c i d a d e 
v e i e u l a d a . 

U s e : 1 e i . i í :i.'j.imo Senti- .r 
Voro . id . . - r FERNANDO P»m.o PESSOA Mirjurez 
p r e s i d e n t e d a Cornar. . M u n i c i p a l 
PI (-• H i » 
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D i a n t e d i s t o , p o r c o n t r a r i a r o i n t e r e s s e p ú b l i c o , o 
a r t i g o 4 " d e v e r á s e r VETADO, s e n d o m a n t i d o o t e x t o o r i g i n a l 
q u e p r e v ê p r a z o d e d e z a n o s p a r a a c o n c e s s ã o , r e n o v á v e l p o r 
i g u a l p e r í o d o . 

Aproveito o ensejo para' reiterar a Vossa Excelência e 
a o s d e m a i s v e r e a d o r e s m i n h a e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o . 

CÍCERO DE LUCENA 

PREFEITO 

L E I N ° . 9 . 8 8 7 / 0 2 \ - / ' 
DE» 3 1 DO D E Z E M B R O D E 2.002 

DIS PÕE SOBRE A COHCES8ÀO PARA A 
EXPLORAÇÃO DE ABRIGOS E PARADAS DE 
ÔNIBUS COM PUBLICIDADE EM V I A S E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO M U N I C Í P I O DE 
JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA,., FAÇO SABER QUE O PODER. LEGISLATIVO. ÁP/tOVOll E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI':"' 

A r t . 1* A u t o r i z a P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , n o s 
t e r m o s d e s t a L e i o u t o r g a r a q u a l q u e r p e s s o a j u r í d i c a , 
C o n c e s s ã o p a r a a i n s t a l a ç ã o d e p u b l i c i d a d e n o s a b r i g o s e 
p a r a d a s d e ô n i b u s em v i a s e l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s , m e d i a n t e 
p r o c e s s o l i o i t a t ó r . i o . . . 

Art. 2o A exploração de publicidade nos abrigos e 
p a r a d a s d e ô n i b u s em v i a s e l o g r a d o u r o s p ú h l i c o s d e v e r á s e r 
f e i t a . d " f o r m a n ã o a r t r e s s i v a a o s a s p e c t o s p a i s a g í s t i c o s , 
u r b a n í s t i c o s e é t i c o s . 

Art. 3o A Concessão de que 'trata esta L*»i deverá 
s e r p r e c e d i d a d e l i c i t a ç ã o , n a m o d a l i d a d e d e C o n c o r r ê n c i a , 
na q u a l . p a r a e f . e i t . o s d e j u l g a m e n t o s e r ã o c o n s i d e r a d a s a d e 
m e l h o r o f e r t a t é c n i c a e a d e e s t é t i c a , d o c o n j u n t o d e ' 
c o m p o r t o u ' e s . 

A r t . V e t a d o 

s e r v 

P.-i ráqra f o , t V i i o o - A p ó s o t é r m i n o d o p r a z o . 
3 1 , a C o n c e s s i o n á r i a p o d e r á c o n t i n u a r p r e s t a n d o o s : 

n o r m a l m e n t e a t * a c o n c e s s ã o d e n o v a o u t o r g a . 

A r t . 5 o F i c a a e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a o b r i g a d a a 
f o r n e c e r , i n s t a l a r , e c o n s e r v a r o s e q u i p a m e n t o s e m p r e g a d o s , 
r e a l i z a r t o d a s a s o b r a s , i n c l u s i v e a s s i n a l i z a ç õ e s v i á r i a s ! 
p e r t i n e n t e s , m a p a s d e l o c a l i ? . a ç ã o , bem c o m o c o n t r a t a r e 
m a n t e r i:< s u a s - exp*'<«sa's e r e s p o n s a b i l i d a d e t o d o o p e s s o a l 
e n v o l v i d o ' . ' q u e s e f i - ferem n e c e s s á r i o s à o p e r a ç ã o d a 
c o n c e s r - i o , s e m q u a l q u e r ô n u s p a r a o M u n i c í p i o . 

P a r á g r a f o Único- - C o n s t i t u i , ' a i n d a , c o n d i ç ã o 
e s s e n c i a l , a s e r c u m p r i d a p H a e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a / a 
m a n u t e n ç ã o d e e s c r i t ó r i o p r ó p r i o n e s t a c i d a d e , d e s t i n a d o a 

m a n u t e n ç ã o , p r e v e n t i v a . , © . . c o r r e t i v a d o m o b i l i á r i o u r b a n o 
o b j e t o d e s t a c o n c e s s ã o . 

A r t . 6 o O t e r m o d e o u t o r g a 
c o n t e r , e n t r e o u t r a s d i s p ô s , i ç o e s , a s 
o b r i g a t ó r i a s : 

d a c o n c e s s ã o d e v e r á 
S E G U I N T E S C L Á U S U L A S 

c o n c e s s a » 

i g a ç o e s 
•> Mu n i ( 

a ) o o b j e t o e --• p r a z o 

e s t a b e l e c i d o n e s t a L e i ; 
* > ) - a s c o n d i ç õ e s d e e x p l o r a ç ã o d o s e r v i çi 
c ) o s d i r e i t o s , g a r a n t i a s e o b r 

c o n c e s s i o n á r i a e d o P o d e r P u b l i c 

, e o n e e d f e n t . e ; 
d ) a . o b r i g a ç ã o d a C o n c e s s i o n á r i a em 

u s u á r i o s p e r m a n e n t e e s u f 

i n f o r m a d o s a t r a v é s d e m a p a s d e 

e s p e c í f i c o s , o s q n a i s r 1 e v . ' T ã 

s u b s t i t u í d o s q u a n d o h o n v 

i t i n e r á r i o s d e l i o h a s ; 
ê l a s p e n a l i d a d e s q u e p o s s a m s e r a p l i c a d a s 

c o n c e s s i o n á r i a p e l o d e s c u m p i i m e n 

l e g a i s e c o n t r a t u a l 

d a 
i p a I 

m a n t e r o s 

"•ien t e m e n t e 

l o c a l i z a ç ã o 

ar u a 1 i z a d o s e 
m u d a n ç a s n o s 

p a r a e x p 
a s n o r m a s 
r a ç ã o d a 

E) 

h) 

c o n c e s s ã o ; 

a s h i p ó t e s e s e p r o c e d i m e n t o s p a r a e x t i n ç ã o 

a n t e c i p a d a d a c o n c e s s ã o ; ' 

o p r a z o p a r a f o r n e c i m e n t o e- i n s t a l a ç ã o : d o s 

e q u i p a m e n t o s e p a r a r e a l i z a ç ã o , d a s o b r a s . 

n e c e s s á r i a s ; 

o f o r o p r i v i l e g i a d o p a r a a r e s o l u ç ã o d e 

e v e n t u a i s d i v e r g ê n c i a s q u e p o s s a m a d v i r a o 

l o n g o d o p r a z o , d e - v i g ê n c i a d a c o n c e s s ã o ; 
i ) a s p r o v i d ê n c i a s q u e d e v e r ã o s e r a d o t a d a s p e l a 

C o n c e s s i o n á r i a o b j e t i v a n d o g a r a n t i r a r e g u l a r ' , 

a d e q u a d a e s a t i s f a t ó r i a m a n u t e n ç ã o d o 

m o b i l i á r i o u r b a n o , o b j e t o d a c o n c e s s ã o , a l é m d e 

o u t r o s g a s t o s d e c o r r e n t e s d e a t i v i d a d e s 

c o r r e l a t a s á s e r e m d e s e n v o l v i d a s . 

A r t . 7 ° A o p o d e r p ú b l i c o n ã o c a b e r á q u a l q u e r 
r e s p o n s a b i l i d a d e p o r a c i d e n t e s , d a n o s , f u r t o s o u p r e j u í z o s 
d e qu .aJo .uer n a t u r e z a q u e u s u á r i o s v e n h a m a s o f r e r n o s 
a b r i g o s e p a r a d a s , o b j e t o d e s t a c o n ^ e s s í o . 

A r t . 8 o C o m p e t e a S T T r a n s - : - S u p e r i n t e t i d ê n c i a d e 
T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o . d a . P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o 
P e s s o a , a o r g a n i z a ç ã o , a e t e n c i a m e n t o - i s v - . f i s c a l i z a ç ã o do 
c o n c e s s ã o o b j e t o ( l e s t a L e i . 

Art. 9o As despesas para. implantação desta Léi 
c o r r e r ã o p o r c o n t a d e d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s p r ó p r i a s . 

•'Art. 10° Esta Lei entra em vigor na dada de sua 
p u b l i c a ç ã o . . ' 

Art. 11° Revogam-se as- disposições em contrário. 

(JABTNETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE -JOÃO PESSOA', 

C í c e r o d e L u c e n é ^ F i l h o 

P r e f e i t o 

LEIN" , DE DE 2002. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO PARA A 

EXPLORAÇÃO DE ABRIGOS E PARADAS DE 

ÔNIBUS COM PUBLICIDADE EM VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 

PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCÍONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. Ia- Autoriza o Poder Executivo Municipal, nos termos 
DESTA Lei, outorgar a qualquer pessoa jurídica. Concessão para q instalação 
de publicidade nos abrigos e paradas de ônibus em vias e logradouros 
públicos, mediante processo licitatério. 

Art. 2"-A exploração de publicidade nos abrigos e paradas 
de ônibus em vias e logradouros públicos deverá ser feita de forma não 
agressiva aos aspectos paisagísticos, urbanísticos e éticos. 

Art. 3° • A Concessão de que trata esta Lei deverá ser 
precedida de licitação, na modalidade de Concorrência, na qual para efeitos 
de julgamento, serão consideradas a de melhor oferta técnica eade estética, 
do conjunto de componentes. 

Art. 4'- O prazo de Concessão de que trata esta Lei será de 
5 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período. 

Parágrafo Único - Apôs o término do prazo contratual, a 
Concessionária poderá continuar prestando os serviços normalmente até a 
concessão de nova outorga. 
Art. 5° - Fica a empresa concessionária obrigada a 
fornecer, instala? e conservar os equipamentos empregados, realizar todas 
as obras, inclusive as sinalizações viárias pertinentes, mapas de localização, 
bem como contratar e manter as suas expensas e responsabilidade todo o 
pessoal envolvido que se fizerem qejfçssários à operação da concessão, sem 
qualquer ônus para o município. 

http://ef.eit.os
http://qu.aJo.uer
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.-Irí. 5 ' - FiVtr 0 empresa concessionária obrigada a 
fornecer, instalar e conservar os equipamentos empregados, realizar todas 
as obras, inclusive as sinalizações viárias pertinentes, mapas de localização, 
bem como contratar e manter as suas expensas e responsabilidade com todo 
o pessoal, que se fizer necessários à operacionalização da concessão, sem 
qualquer ônus para o município. 

Parágrafo Único Constitui, ainda, condição essencial a 
ser cumprida pela empresa concessionária, a manutenção de escritório 
próprio nesta cidade, com apoio logístico destinado à manutenção 
preventiva, às operações de gerenciamento do sistema e ao atendimento à 
comunidade usuária. 

Art. 6a - O termo de outorga da concessão deverá conter, 
entre outras disposições, a/f seguintes cláusulas obrigatórias: 

a) o objeto e o prazo da concessão, conforme estabelecido 
nesta Lei; 

b) as condições de exploração dos estacionamentos, 
inclusive com previsão de regras e parâmetros de 
aferição de receitas, auditorias e acompanhamento da 
arrecadação; 

c) as condições econômicas financeiras da exploração, 
prevendo, inclusive, os mecanismos para a preservação 
do equilíbrio inicialmente estabelecido; 

d) a forma e a periodicidade do pagamento devido ao 
Poder Público Municipal; 

e) a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação 
de contas da concessionária; 

f) os direitos, garantias e obrigações da Concessionária e 
do Poder Público Municipal Concedente; 

gl os direitos e deveres dos usuários das vagas de 
estacionamentos, bem como o dever da Concessionária 
de manter os usuários permanente é suficienteyt&te 
informados acerca do funcionamento do sistema; 

02 h) as penalidades que possam ser aplicadas à 
Concessionário pelo descumprimento das normas legais 

\, j . . e contratuais para exploração da concessão; 
i) as hipóteses e procedimentos necessários à eventual 

extinção antecipada da concessão; 
}) o estabelecimento de prazo para fornecimento e 

instalação dos equipamentos e para a realização das 
obras necessárias, bem como o prazo máximo para 
início da exploração das vagas do estacionamento; 

h) o foro privilegiado para a resolução de eventuais 
divergências que surjam ao longo do prazo de vigência 
da concessão: 

-• ,"> v . I) a garantia expressa de que a Concessionária se obriga a 
' tomar providencias e adotar medidas reguladoras, 

adequadas e satisfatórias à manutenção'do mobiliário 
urbano, objeto da concessão, além de outros gastos tais 
como gerenciamento, treinamento de pessoal, 
fornecimento de uniformo*, equipamento*, material* dt> 
consumo, combustível, Impressos, confecção'de placas, 
de sinalizaçãt', além de outros gastos decorrentes de 

'atividades Correlatas a serem desenvolvidas. 
' Art. • 7" - Ao poder público não caberá qualquer 
responsabilidade por acidentes, danos, furtos ou prejuízos de qualquer 
natureza que os usuários venham a sofrer nos abrigos e paradas, objeto 
dessa concessão. 
Art. 8° - Compete a STTrans - Superintendência de 
Transportes e Trânsito da Prefeitura Municipal de João Pessoa a 
organização, gerenciamento e fiscalização da concessão objeto desta Lei. 
Art. 9"- As despesos decorrentes para implementação desia 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Alt.' W'- Esta' Lei entra em vigor na dota de sua 
publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL I)F JOÃO 
PESSOA, EM DE , DE 2002. 

CÍCERO DEL (/CENA/FILHO 
Prefeito 

LEIN." 9 . 8 8 B ,DE 31 DE DE 2002. 

DENOMINA DF. RUA JOSÉ BENÍCIO DOS 
SANTOS E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, F.ST4DO 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fico denominada de rua JOSÉ RENÍCIO DOS 
SANTOS, artéria pública desta Cidade, localizada na Quadra 45, Lote 54, 
parque das Jaqueiras, ainda sem denominação oficial, nascido em 11 de 
fevereiro de 1915 e falecido em 17 de agosto de 1990. 
Art 2" - O. Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 
Art 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAEI.PA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira âe. Correios e Telégrafos 
-ter. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. • 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 3 1 DE OKZRMBRO DE 2002. 

CÍCERO DF I. UCPNA FILHO 
Prefeito 

LEIN.° 9.B89 , DE 31 DE DE 2002. 

DENOMINt DE RUA NEREIDE BARBOSA 
DOS ANJOS MARTINS E DETERMINA 
OUTRAS PROI IDÊNí IAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominada de rua NEREIDE BARBOSA 
DOS ANJOS MARTINS, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial, nascida em 18/10/1927 e falecida em 12/01/1991. 

Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAFLPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. 

Art 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 3 i DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCE 
Prefeito 
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LEI N.' 9.890 , DE 31 2002. 

DENOMINA DE RUA SEVT.RtNA 
MIRANDA FERRAZ E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. /"- Fita denominada de rua SEVERINA MIRANDA 
FERRAZ, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascida em 01/01/1922 e falecida em 04/11/2000. 

> Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramentoúla referida rua. junto a SAELPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
-ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCEi 
Prefeito ' 

LEIN." 3 AQ1 DF. DE 2002. 

DENOMINA DF. RUA Professor AI.LAN 
KARDEC E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1* - Fica denominada de rua Professor AI A AN 
KARDEC, (Codificador da Doutrina Espirita), artéria pública desta cidade, 
localizada no Bairro das Indústrias, ainda sem denominação oficial, 
nascido na cidade de Lyon na França em 03 de outubro de 1804 e falecido 
em 31 de março de 1869. 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas Indicativas. 

Art. 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PESSOA, EM 
PAÇO DA PREFEITURA 
31 DE DEZEMBRO 

MUNICIPAL 
DE 2002. 

DE JOÃO 

<z- d 
CÍCERO DE 'A FILHO 

LEIN." 9.893 ,DE 31 DE DEZEMBRO DE. 2002. 

DENOMINA DE RUA Enfermeira SÔNIA 
TOMAZ DE OLIVEIRA MARTINS E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art 1" - Fica denominada de rua Enfermeira SÔNIA 
TOMAZ DE OLIVEIRA MARTINS, uma das artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial, nascida em 20/04/1947 e falecida em 
29/10/2002. 
Art. 2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação das placas indicativas. 
Art.' 3V - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, 
CAGEPA, TIM, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. 
Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUi 
Prefi 

LEI N° 9.893 DE 31 DE 

FILHO 

DEZEMBRO 2002. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVO 
A PATERNIDADE RESPONSÁVEL, DE 
REGULAÇÃO DE FERTILIDADE INDIVIDUAL 
DE CONCEPÇÃO DA MULHER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - O Poder Público Municipal implantará no 
Município, especialmente nas unidades de saúde, Programa de Incentivo a 
Paternidade Responsável, de Regulação de fertilidade e de Liberdade de 
Concepção da Mulher. 

Art. 2" - O Programa de Incentivo a Paternidade 
Responsável, de Regulação de Fertilidade e de Liberdade Individual de 
Concepção da Mulher será implantada em todas as unidades de saúde do 
Município, sob a coordenação do sistema central de planejamento e 
desenvolvimento por equipes multldlsclpllnares. 

Art. 3" - O Programa de Incentivo a Paternidade 
Responsável, de Regulação de Fertilidade e de Liberdade Individual de 
Concepção da Mulher tem por objetivo: 

I - conscientizar e esclarecer a população quanto à 
importância do planejamento na constituição de suas famílias, por 
intermédio de amplo processo de. divulgação e participação da comunidade 
em seu desenvolvimento; 

II - esclarecer a população quanto à existência de métodos 
reversíveis e irreversíveis de controle da concepção, fornecendo informações 
sobre as indicações, contra-indicações, riscos, resultados e eficiência dfÇQ 
cada um deles; QV 

III - garantir o atendimento clínico especializado e o 
fornecimento gratuito de medicamentos e os métodos anticoncepcionais 
reversíveis, bem como a realização dos procedimentos cirúrgicos 
demandados pelos irreversíveis, tais como a ligadura de trompa e a 
vasectomia; 

IV - garantir o atendimento à mulher em caso de 
abortamento provocado ou não, assegurada a sua realização nos previsto 
pela Legislação Federal; 

V- garantir assistência prê-nupcial, prê-natal, ao parto e 
ao puerpério, com incentivo ao aleitamento, além de assistência clínico-
ginecológlca a mulher, com garantia de leito especial; 

VI - garantir a ampla participação da população, em 
especial das comunidades organizadas em todas as fases de elaboração, 
implantação, divulgação e avaliação do Programa; 
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VII - fornecer gratuitamente 
anticoncepcionais, preservativos, diufragma e 
antleoneepvhmih. 

Art 4" - !<• unidades de saúde do Município farão o 
acompanhamento clínico e psicológico da população assistida, garantindo o 
acesso às informações, medicamentos e procedimentos eleitos por cada 
cidadão, para utilização dos métodos e processos antiçoncepaonms ou de 
resolução da infertilidade, com vista ao melhor planejamento de suas 
famílias. 

Art 5" - As unidades de saúde do Município, sempre que 
solicitadas e de acordo com os procedimentos éticos aplicáveis, realizarão os 
métodos anticoncepcional irreversíveis, como a ligadura de trompas e a 
vasectomia, devendo os procedimentos cirúrgicos hospitalares ou 
ambulatoriais serem realizado?gratuitamente pelas unidades em condtções^ 
técnicas de executá-los. 

Art.6" - As unidades de saúde do Município realizarão o 
aborto, nos casos previstos pela legislação em vigor eprestarão atendimento 
clínico ginecológico às mulheres que se apresentem em processo de 
abortamenio, provocado ou não. 

Art. 7" - Todos os postos de saúde do Município deverão 
dispor de Clinica especializada em Orientação Sexual. 

Parágrafo Único - A Secretaria de Saúde, no prazo 
máximo de um ano a contar da publicação desta Lei, tomará todas as 
providências para o cumprimento do determinado no caput. inclusive com a 
contratação, por concurso público, de profissionais especializados. 

Art 8" - As unidades escolares do Município passarão a 
ministrar a matéria de Educação Sexual a partir da 4° Série do l" Grau, 
devendo a disciplina estar incluída no currículo até o primeiro ano letivo 
após a publicação desta Lei. 

Art. 9" - O Poder Público Municipal realizará' campanhas 
informativas de métodos anticoncepcionais, esclarecendo a população sobre 
a maneira de utiliza-los indicações, contra-indicações, riscos, resultados e 
eficiência de cada um deles. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicação. 

Art. II - Revogam-se as disposições em contrário, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DF JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

•I.EIN" 9 . 8 9 4 , DF .11 DF -.DEZEMBRO. 2002. 

DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE 
GFSTiNTES PORTADORAS DO VÍRUS ItIV. A 
PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO AOS FETOS E 
ÀS CRIANÇAS RECÉM NASCIDAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Ò PREFEITO no MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA. ESTWO 1X4 
PARAÍRA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUISIE LEI: 

Art. 1".-.E garantido pelo Poder Público Municipal à toda 
gestante, por ocasião do acompanhamento pré-natal: 

f - «realização do teste sorológico anti-IIIV. 

II -o aconselhamento pré e pós-teste, compreendi»; 

a) informações sobre o acompanhamento médico e a 
importância de sua realização; 

..,>..••: b) o significado da sprppositividade do ponto de vista 
individual e social; 

c) as vantagens da assistência durante a gestação e o 
parto. 

III - a atuação clinica no caso da soropositividade, 
inclusive com o fornecimento de medicamentos antiretrovirais que possam 
reduzir a carga de HlVaquase zero. 

Parágrafo Único - O teste tratado pelo inciso I deste artigo 
será realizado com a anuência da gestante e após ter-lhe sido prestado 
atendimento. 

Art. 2" - F. garantido pelo Poder Público Municipal um 
programa de atendimento á toda gestante portadora do vírus IIIV nas áreas 
de infectologia, ginecologia, psicologia e assistência social. Qj 

Art. 3° - O Executivo Municipal garantirá o programa 
"BEBÊS LIVRES DO VÍRUS DA AIDS", através de parto normal, no caso 
de mães que consigam reduzir a carga de I1IV a quase zero e através de 
cesárea especial, com a técnica do feto empelicado — a criança é retirada 
ainda dentro da bolsa amniótica, sem contato com o sangue contaminado -
para mães com maior carga do vírus. 

Art. 4" - Toda criança lactante, cuja mãe possua 
diagnóstico positivo de teste sorológico anti-HÍV, tem direito a receber da 
rede pública municipal de saúde o leite em quantidade necessária a sua 
sobrevivência, desde o seu nascimento até a idade de cinca anos completos. 

Art 5" - O programa "BFHÊS LIVRES DO VÍRUS DA 
AIDS", poderá ser implantado na Maternidade Cândida Vargas ou em 
outro Centro Médico que tenha capacidade de atendimento e que seja de 
fácil acesso para as gestantes. 

Art. 6" - As despesas decorrentes da presente lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias da área de saúde municipal, 
suplementada* se necessária. 

Art 7" • O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art 8"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE DEZEMBRO.. DE 2002. 

CÍCERO DE LUC(:N4 FILHO 
Prefeito 

LEI N" 9 . 8 9 5 DE 3 1 DE DEZEMBRO 2002. 

DISPÕE SOBRE O COMBATE AO RACISMO 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO no MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ESTADO DA 

PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F. FU S4NCIONO A 

SEGUINTE LEI: A 

Art. 1° - O Poder Público Municipal, na área de sua 
competência, assegurará meios eficazes que visem coibir a prática de 
racismo. 

Parágrafo Único - O dever do Poder Público compreende; 
I-a criação e divulgação dos meios de comunicação, de 
cujo espaço se utilize a administração pública, de programas de valorização 
da participação do negro na formação histórica e cultura brasileira e de 
combate às idéias epráticas racistas; 

II a reciclagem periódica dos servidores públicos, 
especialmente os de creche e escolas municipais, de modo a habilita-los para 
o combate às idéias e práticas racistas; 
III - a punição ao agente público que violar a liberdade de 
expressão e manifestações das religiões afro-brasileiras; 
X lV ~ orRanizar a rede de ensino municipal, levando em 
conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do 
nosso povo; 
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V - o cancelamento, mediante processo administrativo 
sumário, sem prejuízo de outras sanções legais, de alvará de funcionamento 
do estabelecimento privado, franqueado ao público, que cometer ata de 
discriminação racial, salvaguardando os direitos dos trabalhadores. JJJJ 

. >• F 7 - a representação proporcional dos grupos étnicos em 
toda as campanhas e atividades de comunicação do Município e de 
entidades que tenham investimento político ou econômico na Prefeitura 
Municipal; 

VII - a adoção, no sistema público de saúde, de 
procedimentos de detecção, nos primeiros anos de vida, de anemia 
facilforme e hipertensão; males cuja incidência há maior na população 

' negra e acarretam repercussões na saúde reprodutiva; 
Yltl =- O desenvolvimento de programas que assegurem 

igualdade de oportunidade e tratamento nas políticas culturais do 
Município, tanto n que diz respeito ite fomento a produção cultural, quanto 
na preservação da memória, objetivando dar visibilidade aos símbolos e 
manifestações do povo negro. 

Art 2° - Fica instituído no calendário oficial do Município 
de João Pessoa, "O Dia Nacional da Consciência Negra", celebrado 
anualmente em 20 de novembro. 

Ari, Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
Art. 4a - Revogam-se «« disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 3 1 DE DE 2002. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

LEIN" 9.896 ,DE 3J DE DE 2002. 

DENOMINA DE PRAÇA SEVER1NO CÍCERO 
DA SILVA E DETERMINA -'OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREEEDV DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. PAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F. EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denomina de Praça SEVERINO CÍCERO 
DA SILVA, logradouro público desta Cidade, localizado na Rua Dom 
Santino Caminho, Bairro da Torre, no Município de João Pessoa, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o càdastramento da referida praça, junto aos setores 
competentes. 

Art. 2° - Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LÜCEflA/FILHO 
Prefeito ^ 

LEIN" 9.897 ,DE DE_ DEZEMBRO 2002. 

DENOMINA DE GINÁSIO POLIESPORTIVO 
Sociólogo ODILON RIBEIRO COUTINIIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODFR LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO À. 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Denomina de Ginásio Potiesportivo Sociólogo 
ODILON RIBEIRO COUTINIIO, situado no Conjunto Valentina 
Figueiredo, Rua Mariângela Peixoto, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2"- Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE LUCÍÍNJFILHO 
Prefeito^ 

LEI N" ''9.898 , DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

RECONHECE DF UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS DE 
JOÃO PESSOA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

fcPRFFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODFR LEGISLATIVO APROVA F. FU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS DA GRANDE JOÃO 
PESSOA, entidade civil, associação de classe sem fins lucrativos, fundada 
em 24 de maio de 1989, com sede e foro na Rua Santa Júlio. 756, Bairro da 
Torre, devidamente registrada no CNP.I sob o n" Ol.212.1bR/0001-23. c no 
Cartório Toscano de Brito "Serviço Notarial e Registrai" sob o n" RS.426, 
do Livro A - 22, do Registro Civil das Pessoas Registrais e Notariais. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data dr sua 
publicação, 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CÍCERO DE I.UCÉNA FILHO 
Prefeito 

LEIN"_ 9.899 DE _ 3 t ^ DE DEZEMBRO 2002. 

DISCIPLINA A SEGURANÇA PRIVADA NAS 
CASAS NOTURNAS E SIMILARES, 
ESTÁDIOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS 
ESPORTIVOS, BLOCOS DE ARRASTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOI ESTADO DA 

PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E FU S4NCIONO I 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Todas as Casas Noturnas e similares, es Estádios 
de Futebol, Ginásios Esportivos e Blocos de Arrasto, instalados no 
Município de João Pessoa, Jicam obrigados a relacionarem os seguranças 
que prestarem serviços em suas dependências, assim como nome da empresa 
e seu respectivo responsável. 
Parágrafo Único - A relação exigida no "caput" deste 
artigo deverá constar o nome completo e o número da identidade (RG), 
juntando um atestado de antecedentes criminais dos mesmos. 
Art. 2°-Os seguranças quando em serviço serão obrigados 
a trabalharem com crachás de identificação, constando nome e número da 
identidade (RG). 
Art. 3" - Para os efeitos desta Lei, entende-se por Casas 
Noturna e similares, os estabelecimentos como bares, danceterias, casas de 
espetáculos, boates e congêneres* que tenham capacidade para mais de 200 
(duzentos) pessoas. 
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Parágrafo Único - Aplicam-se aos demais, o disposto no 

"caput" deste artigo. 

Art. 4° - Se em um período de 03 (três) anos, a Casa 

Noturna sofrer mais de 03 (três) condenações judiciais por agressões de 
seguranças a clientes, terá seu alvará automaticamente cassado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sem prejuízo das 
reparações das vitimas. fíj) 

Parágrafo Único - A punição que consta no "caput" deste 

artigo, é estendida às empresas de segurança privada. 

Art. 5" - A fiscalização e autuação dos infratores serão 

efetuados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 6" - Reserva-se às,Casas Noturnas e similares o direito 

de vetarem a entrada em suas depetfdências de pessoas que já tenham 
causado brigas ou arruaças nas mesmas. 

Art. 7° -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 3 i DE___jiezehbhq- d f 2 t t 0 2 -

CÍCERO DE I. UCr.NA FILHO 

Prefek/ 

I.EIN" _ 9 . 9 0 0 . DF. _m DE 2002. 

DISPÕE SOBRE O PRAZO PE RESPOSTA A 

SOI/CITAÇÕES. INFORMAÇÕES F CERTIDÕES 

SOBRE O TRÁNSIJO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .IOÂO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1°- Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar 

por escrito, a STTrans - Superintendência de Transportes e Trânsito, sinalização 
e implantação de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em 
normas, legislação e outros assuntos pertinentes a legislação federal, estadual e 
municipal sobre o trânsito. 

Art. 2" - Como entidade executiva de trânsito e executivo 

rodoviário, no âmbito do município de João Pessoa, a STTrans -
Superintendência de Transportes e Trânsito, tem o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para analisar e responder por escrito as solicitações a ela dirigida, sobre 
possibilidade ou não de atendimento, fundamentando a resposta, e, se pertinente, 
informando ao solicitante o tempo quando tal evento ocorrerá. 

Art. 3' • Quando a solicitação se tratar de certidão para defesa de 

direitos e es,iarecimentos de situações, o prazo máximo e improrrogável para a 
STTfáns - Superintendência'de Transportes e Trânsito expedi-la. i de 15 (quinze) 
dias, contadas da data em que foi protocolado o requerimento. 

A rt. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

EM 31 DE pF7RMRRn PE 2002. 

íl -Oi 

TERMO DE DOAÇÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2002 (dois mil e 
dois), a Prefeitura Municipal de João Pesso.a, representada neste ato pelo Dr. 
Cícero de Lucená Filho, brasileiro, ca sado prefeito constitucional, e o 
Secretário de Administração do Município de João Pessoa . Dr Fernando 
Antônio Dias. brasileiro, casado, engenheiro, residente nesta cidade de João 
Pes soa , ,no uso de s u a s atribuições que lhe s â o conferidas pelo art 60, inciso 
V e XXIV, art 92. caput. Parágrafo Único, art 93 inciso li. letra "a" da Lei 
Orgânica dó Município- Capítulo VII - DOS BFNS PATRIMONIAIS -. c/c com 
o De». 3-122 de 2 0 de janeiro de 1997, e de conformidade c o m o parecer da 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Administração, que é parte, integrante do 

procedimento d e Dispensa de Licitação n° 0054152-02, com fulcro no art 17, 
inciso II. letra "a", da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, FAZ DOAÇÃO 
dos seguintes.móveis: 02 (dois) bureaux, 01 (urri) estante, 02 (dois) armários e 
20 (*inte) cadeiras que serão utilizados na manutenção e continuidade dos 
trabalhos dé filantropia da ASSOSSIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO 
RAFAEL, estabelecida na Vila S ã o Rafael. S/N Bairro da Torre - nesta cidade 
de João P e s s o a - Pb. Dado e passado na s e d e desta Secretaria de 
Administração do Município de João P e s s o a - Pb, aos 0 9 (nove) dias do mês 
de agosto do ano da 2002 (dol« mil • dois) Reglstre-sa. Publique-se 

João Pessoa/f 

CÍCERO DE LUCENA t/lLrtO 

Prefeito 

"FERNANDO ANT^WIO"DÍÃ!T 

Secre_tari6"de Administração 

T l R M O Dl DOAÇÃO 

Aos 05 (cinco) dias do mp« de setembro do ano de 200? (dois mil e 
dois), a Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa , representada neste ato pelo Dr 
Cícero do l.wcena Filho, brasileiro, casado, prefeito constitucional, e 'o 
Soe ruiano do Administração rio Município de loão P e s s o a . Pi I ornando 
Anli">iii" 1'i.i-i bi.ifll lniin, nvtilrto n i M i M i l m l i t i n " M i - n l o n o i t r i , Hloilri ,lo . lt .fl,i 
Pessoa , no uso de suas atiibuiçQi"' <iue lhe são contendas pelo ail UO. l u a i n 
V e XXIV art 92 caput. Parâoralo Umco, art 9.Í inciso II. letra a . da Lei 
Orgânica do Município - Capítulo VII - DOS BFNS PATRIMONIAIS -. c/c com 
o tine. 3 l?2 ile 20 de janeiro de 1997. e rip r.onfnrrnirinde com o parecer ria 
Assesso i in Jurídica da Secretaria do Administrarão que ê parte integrante do 
|HiH'ti<hllli'ilt<l (to Uiltpflillin (In I v Jl/ir,i»(i r i " I f l j ' , i o i n l i l lrrr, n o ml I / 
inciso II loira "a", da Lei 8 666/9:t e s o a s altet a ç õ e s posteriores. FAZ DOAÇÃO 
dos seguintes móveis: 03 (três) m e s a s com 03 (três) gavetas . 04 (quatro) 
cadeiras e uma estante que serão utilizados no atendimento aos fiéis da 
PARÓQUIA DE SANT ANA, estabelecida na Rua José Lúcia dos Santos, s/n, 
Funcionários II - nesta cidade de João P e s s o a - Pb Dado e passado na sede 
desta Secretaria de Administração do Município de João P e s s o a - Pb, aos 0 9 
(cinco) dias do m ê s de setembro do ano de 2002 (dois mil e dois) Registre-se 
Publique-se 

João Pessoa/Pi e 2002 

íiÍRNAKIpOANT0Fíí3"DIAS 

Secretario de Administração 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE TERRENO PÚBLICO PARA 

CONSTRUÇÃO DE TERMINAL DE ÔNIBUS DA LINHA 107 - JOSÉ AMÉRICO 

AUTORIZO a empresa operadora do sistema de transporte coletivo UNIDAS -

TRANSPORTE E TURI8M0 LTDA,, • titulo precário, • PERMISSÃO DE USO 

" para construção do tetminal de ônibus da linha 107 - José Américo, conforme 

projeto elaborado pela STTrans, em terreno público pertencente ao patrimônio 

do Município, localizado no Setor 42 - Quadra 39 - Lote 385. 

Está Implícito nesta AUTORIZAÇÃO que a empresa operadora nflo terá 

quaisquer privilégios contra a Administração Municipal, notadamente no que diz 

respeito a Indenização. 

João Pessoa, 28 de Novembro de 2.002 

CÍCERO DE LUCEN&P1LHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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\W.C 'RETO N" 4 . 7 6 5 / 0 2 
De 3 0 d e D e z e m h - o d e 200.° 

CREDENCIA? ENTIDADES PARA A 
EMISSÃO DAS CARTEIRAS DE 
II» NI IDADES ESTUDANTIS N O 
M I M C J P I O Dl JOÃO PESSOA K DÁ 
OI. IRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atrimiiçues que 
lhe são conferidas pelo an 22, (> 8". inciso II da í(instituição do Estado il.i Paraíba, em 
consonância com o ait 60. inciso II. d» I ei Orgânica para o Município de loão Pessoa e lendo em 
vista o disposto no a tf 2°. do D e c i d o n" 2 «RS. de I" de dezembro de l"U2. e de acordo com O 
disposto ito U c a e l o n" 4 515/02. de 1" de março de 2d')2 

D E C R E T A . 

>- ' / " 

Ari. I" Ficam credenciadas para 
Município dc João Pessoa, as seguintes entidades: 

•Mio dfis carteiias de identidade esludanlil no 

• Diretórios Centrais de Estudantes DCE'sdas Universidades 

• I Inião Paraibana dos Estudantes Secundánçs - I 'PF.S/PR 

• União Metropolitana dos Estudantes Secundaristas UMES 

• Org. Socialiva dos Estnd das Escolas Partiiiila.es OSEFP 

• União F.sladtial dos Estudantes da Paraíba Ulíl-P 

• Federação dos Estudantes Secundaristas da Paraíba - FF.SP 

Art. 2* Para eleito exclusivo de benefícios no Sistema tle Transporte Coletivo da 
Capital, estas entidades deverão estar previamente cadastradas na Associação das Empresas de 
Transporte Coletivo l htiano de João Pessoa AF1 C/JP. 

Art. 3" As entidades estudantis cadastradas definirão um padrão únioo de matriz a 
ser utilizada para a confecção das referidas carteiras, sendo, na categoria secundarista. com o padrão 
UPI'S/1'H-I MTP. e no segmento universitário, o padrão UNE. com a impressão através de 
fotografia digitalizada e código de binas, que impossibilite a reprodução através de fotocópia 
colorida 

S I " - Nap sciá admitida a .expedição de carteiras cujo padião contenha, 
isoladamente, a marca UPES/PR ou I I FP ' 

5 2° - A fiscalização paia a confecção e padronização da carteira estudantil será feita 
através da -Associação das Empresas de Transportes O-letivos Urbanos de loân Pessoa VtilC-JP, 
a Superintendência de transportes e 1 'lãnsilo - SI IR ANS e a Secretaria Municipal rlc Educaçãoe 
Cultura S I I H C 

f) V - lodo processo <lf ''TF s será realizado através do programa de •«•'"••roíãtita e as 
fotos coladas em álbum elaborado c (iimecido pela empresa confecoonadora, copiados em 
disquetes fornecidos pela AETC-JP e distribuídos nn,s escolas f O 

§ 4" - Nas escolas infnnnalizadas, será feito a cópia (disquete) do cadasuo dos alunos 

diretamente da sua base de dados 

5 y - Nas escolas que não são informatizadas, será usado ainda o sistema de 

formulário c recibo para o estudante, devidamente numerado e fornecido pela AP.TC-JP, 

Art. 4" As entidades cadastradas terão participação igualitária sobre o resultado das 

carteiras expedidas pelos secundaristas 

Parágrafo Único.,. Os resultados igualitários de que trata este artigo são referentes a 
Áquanlidade de Cot unitários, e não ao resultado financeiro, podendo cada entidade confeccionar as 

suas carteiras em empresas gráficas distintas, preservadas as exigências quanto ao padrão e os 

controles de e\pedição. 

Art. 5" A distribuição dos formulários e o controle das carteiras expedida* serão 

feitos pela AMC-.H' e a l/PFS/PB. que repassarão informações, cadastro-, e documentos as demais 

entidades secundarias, se solicitados 

Art. 6" Para efeito de meia entrada em shows e outras atividades culturais, as 

entidades nteicionadas neste decreto deverão firmar previamente paiceria com a Fundação 

Cultural de Jofo Pessoa - FUNJOPI: 

Art. 7" Este Decreto entiará em vigor na data de sua publicação 

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO PESSOA. 30 Dl Dezembro 

a 
IFNÍNA c í c e r o d e f.N 

PREFEITO 

DECRETO H ° 4 . 7 6 6 / 0 2 
D e 3 0 d e D e z e m b r o d e 3 0 0 ? 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , 
i n c i s o . I I I e a r t . 7 6 , i n c i s o I , a l i n e a " d " , d a L e i 
O r q â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d o J o ã o P e s s o a , e n a 
c o n f o r m i d a d e d o d i s p o s t o n o a r t . 5 o , l e t r a " i " e a r t . 6 o - , 
d o D e c r e t o - L e i F e d e r a l n ° 3 . 3 6 5 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 4 1 , 
c o m a s a l t e r a ç õ e s i n t r o d u z i d a s p e l a L e i F e d e r a l n ° 2 . 7 8 6 , 
d e 2 1 d e m a i o d e 1 9 5 6 , 

D E C R E T A , 

A r t . I o F i c a d e c l a r a d a d e u t i l i d a d e p ú b l i c a 
p a r a f i m d e d e s a p r o p r i a ç ã o n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o 
v i g e n t e , um t e r r e n o d e f o r m a t o i r r e g u l a r , s i t u a d o n o 
B a i r r o d e M a n a i r a , c o m l o c a l i z a ç ã o c a r t o g r á f i c a d o 
C a d a s t r o I m o b i l i á r i o d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o 
P e s s o a n ° 0 4 . 1 1 8 . 0 3 4 8 , c u j a s d i m e n s õ e s e c o n f r o n t a ç õ e s 
s ã o a s s e q u i n t e s : a o n o r t e , c o m p r e e n d e n d o d o i s s e g m e n t o s : 
o p r i m e i r o c o m 3 6 , 0 0 m e t r o s , l i m i t a n d o - s e c o m a T r a v e s s a 
G l á u c l a M a r i a d o s S a n t o s G o u v e i a , a o q u a l s e s e g u e u m a 
r e e n t r â n c i a p e r p e n d i c u l a r c o m 1 0 , 3 0 m e t r o s d e e x t e n s ã o , 
l i m i t a n d o - s e c o m f u n d o s d o i m ó v e l rt° 2 9 5 , d a R u a 
V i g o l v i n o F i o r e n t i n o C o s t a , e o s e q u n d o c o m 4 , 7 0 m e t r o s , 
l i m i t a n d o - s e t a m b é m c o m o i m ó v e l n ° 2 9 5 , d a R u a V i g o l v i n o 
F i o r e n t i n o C o s t a ; a o s u l , n u m a e x t e n s ã o d e 4 1 , 5 0 m e t r o s , 
n o l i m i t e c o m t e r r e n o d e p r o p r i e d a d e d e J o ã o F e r r e i r a 
B a s t o s ; a l e s t e , c o m p r e e n d e n d o t r ê s s e g m e n t o s : o p r i m e i r o 
c o m 1 0 , 3 0 m e t r o s , l i m i t a n d o - s e c o m o i m ó v e l n ° 2 9 5 , d a 
R u a V i g o l v i n o F i o r e n t i n o C o s t a , a o q u a l s e s e q u e u m a ( 
r e e n t r â n c i a d e 4 , 7 0 m e t r o s q u e s e l i m i t a t a m b é m c o m o / j 

i m ó v e l n ° 2 9 5 , d a R u a V i g o l v i n o . F l o r e n t i . n o C o s t a , o 
s e g u n d o c o m 9 8 , 6 0 m e t r o s , l i m i t a n d o - s e c o m f u n d o s o s 
i m ó v e i s 1 2 9 a 2 8 3 , d a R u a V i g o l v i n o C o s t a , s e g u i n d o - s e 
u m a r e e n t r â n c i a d e 2 5 , 3 0 m e t r o s d e e x t e n s ã o q u e s e l i m i t a 
c o m o i m ó v e l n ° 1 2 9 , d a R u a V i g o l v i n o F i o r e n t i n o C o s t a , e 
o t e r c e i r o m e d i n d o 4 9 , 0 0 m e t r o s , l i m i t a n d o - s e c o m a R u a 
V i g o l v i n o F i o r e n t i n o C o s t a ; e , a o e s t e , n u m a e x t e n s ã o d e 
1 6 1 , 5 0 m e t r o s , n o l i m i t e c o m a R u a G l á u c i a M a r i a d o s 
S a n t o s G o u v e i a , p e r f a z e n d o u m a á r e a t o t a l d e 5 . 2 0 2 , 4 1 m 2 . 

Art. 2o o imóvel desapropriado por força deste 
D e c r e t o , d e s t i n a r - s e - á à c o n s t r u ç ã o d a E s c o l a M u n i c i p a l 

N a z i n h a B a r b o s a . 

Art. 3o Fica a Procuradoria Geral do Município -
P r o q e m , a u t o r i z a d a a r e p r e s e n t a r o E x e c u t i v o M u n i c i p a l 

n o s a t o s d e s a p r o p r i a i ó r i o s . 

Art. 4o Este Pecreto entra em vigor na data de 

s u a p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 5 e R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

d— 
CÍCERO DE laUCEH, 

PREFEITO 

DECRETO N ° 4 . 7 f i 7 / 0 2 

[>e 3 0 d e D e z e m b r o d e ?o:>0 

DÁ NOVA REDAÇÃO A 

D I S P O S I T I V O S DO D E C R E T O N ° 

1 . 5 4 8 , DE 0 2 DE M A I O DE 

1 9 8 6 E DÁ O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A S . 

''< PREFEITO DO MUNICÍPIO PE JOÃO PESSOA, ijs.-irrio das 
it. r ibu i / ; (V- í . i . p i e l h e ..xm f e r e o a r i . 6 0 , I N C I w V, d a . l . e i 
) r u â n i e a p a r . i o M u n i c í p i o , 

D E C R E T A , 

' Art. Io 0 art. 
m a i o d e IfiHfj, p a s s a a v i g o r a r *<jn i. ti t e r e d -

" A r t . 2° .São beneficiários rio vai" i ran.inot.re os 
servidores d a eçlministração cU.rçf-H c indireta rjue 
cfíteiim em pfefovo e x e r c í c i o dê s u a s ,it i il<uiçfles 
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funciona i r em unidade administrativa da Prefeitura. 

§ I o - Não se concederá vaie transporte ao servidor 

afastado de tuiau funções, independentemente do 

motivo, ou posto à dispo;.: içAo de nutras entidades 

públicas ou privadas, cem ou sem ônus para a 

cjll idade. 

§ 2" - A distribuição do vale transporte ocorrerá 

durante a realização do pagamento dos servidores e 

sua entrega a*rA feita nas unidades de trabalho. 

§ 3" - Findn o caaamentn cs vaies transportes não 

fntroQues per - t o devolvidos á SeTef .a ria de 

Administração que promoverá o seu cancelamento, 

vedada a sua cotrega junto com os referentes ao mês 

Subseqüente, soh qualquer j u s t i f i c a t i v a ou 

pretexto." ' 

A r t . 2 ° Eis t e D e e r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 
p i i b l l ca*;! 

A r t . : r F i c a m rr i d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c ^ n t r* 

[ 7V",V HA PREEI"! I' 'PA M'l . iNI ' "1LM. DE JOAt > LErsOA, 

~Qfj 

CÍCERO DE LUCEN* PÍLHO 

PREFEITO 

PORTARIA N° 7 6 4 / 0 2 

De ,?6 d e D e z e m b r o d e ?.nn? 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s S - i c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e VI T I , d a l e i O r g â n i c a p a t a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE : 

i- Exonera» NEROALDO PONTES DE AZEVEDO, 

m a t r i e n J a n" ? l . 1 1 4 - 6 , d e ' ' a r o o d e S e c r e t á r i o , S í m b o l o SE -

1 0 0 , da s e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LUi 

PORTARIA N° 7 6 5 / 0 2 

De ? 6 d e D e z e m b r o d e luiyz 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, im use das 

o t r i b u i ç f i e s q u e lh*> -? ío c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s v 

e VI U , d a l e i O r u â p i - a p a r a r. M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE : 

I - Exor 

matr ícu la n° 3 ? . 
S í m b o l o P A D - 1 , d a 

ADRIANA VALERIA SANTOS D I N I Z , 

d o C a r u o d e S e c r e t á r i a A d j u n t a , 
a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LUC 

PORTARIA N ° 7 6 6 / 0 2 

De 2 6 d e D e z e m b r o d e 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e VT1T, d a L e i ' O r g a n i z a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

1 - Nomear ADRIANA VALÉRIA SANTOS DINIJS, 

m a t r i c u l a n ° 3 2 . 5 0 1 p a r a e x e r c e r Cargo em C o m i s s ã o d e 

S e c r e t á r i a , S í m b o l o - ;E- I 0 0 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . 

t?,.~ 
CÍCERO DE LUqfelíA FILHO 

PORTARIA N° 7 6 7 / 0 2 

n e ? 6 d e D e z e m b r o d e 2 0 0 / 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e 1 ••«••• c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60, i n c i s o s v 

e V I T T , d a L e i Oro.âc wa p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE: 

T- Exonerar CLAUDIA COSTA DUARTE, matricula n° 

l l . O . l f l - 7 , d o C a r g o d e D i r e t o r a d a D i v i s ã o d e E n s i n o 

F u n d a m e n t a l , S í m b o l - - P A S - 2 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . 

e t -
CÍCERO DE LUCEg*r FILHO 

P r e f e i t o 
PORTARIA N ° 7 6 8 / 0 2 

De ?Ç, d e D e z e m b r o d e u io: ; 

ó PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I T T , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE: 

I. - Nomear CLÁUDIA COSTA DUARTE, matrícula n° 

. U . 0 3 « : / , p a r a e x e r c e r ' " a r q o em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a 

A d i u n t a , s í m b o l o S A P - 1 , d a s e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . 

< 2 - L y i r " y 
CÍCERO DE LUCENA>FILHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 769/02 
C ) e 26 DE DEZEMBRO DF 2002 

O PREFETTO OO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. •>.. u s o 

i a ? at r i b u i ç r i e s q-" '-'-nt <-r i d a s p e l o i n c i s o ••/', $ «" 
n o a r r . d a '""ns i i t u i c ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o C H I - a r t . 
' i " , i n c i s o V , d a i.» i i ' > r i ã r i i c a p a t a o Munic íp io • ;>• .;>.A<> 

IY '»: I IM , em e o r i s o i M i i . i i • • ,m H L e i M u n i c i p a l n" ' ( . ' . t i ! , d e .". 
' ( i . ' » ( . . . : i l ' i - . - | ( t 1 «>'•»>• e a r t . 5 o d o D e c r e t o n ° (b-T/ , !<• :e d e 
•<n\í>n,io-: d e 1 99>", e • r d o com •') L e i ' 'omp I pm»n' t1 >« >'i "S, 
d e de m a i o -I.- e , a inda, i':on 1 orMU.ia-i*-- r..m o 
O t i c i o I\7.l7.nn . >. , i d e n o v e m b r o d e :-'0O.', 
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R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - N o m e a r , p a r a c o m p o r e m a JUNTA ADMINISTRATIVA DE 

RECURSOS DE INFRAÇÃO - J A R I , <ia Superint.pncifriwí* rie 
T r a n s p o r r e s e Tr í»-.-it" <fe João fr*x*aã - XTVRatw, c o m 
m a n d a t o MA 1 ° fie j u d i o d e 2 0 O ' t , o s ' s e g u i n t e s s u p U u i l e s : 

• R i c a r d o Novai* Gommm 
• R e j m a l d o C â m a r a d e M e n d o n ç a 
• D o r o - i v a l l ú c i o , r f o s t a n t o s 

' 1 . - E s t a i -IR t i r i a . e n t t a «m v i . u o r na d a t a te s u a 

p u b l i c a ç ã o , reVrnVía i n d n s e u s e f e i t o s a 1!? d e n o v e m b r o d e 

* /l/l ^ y ? 

I - E x o n e r a r , FERNANDO ANTÔNIO D I A S , m ^ i c u l a _ _ r i l 

3 2 . 4 5 5 - 8 , do c a r g o em C o m i s s ã o , d e S e c r e t á r i o d e 

A d m i n i s t r a ç ã o , S í m b o l o S E - 1 0 0 . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i . c a ç ã o 

* _ J - ^ 
C í c e r o d e L u c e n a f F i l h o 

P r e f é i t o " 

PORTARIA N ° 770/02 
D e 31 df: Dezembro de 2002 

CÍCERO DE ^VXzJodnZSto 

P r e f e i t o 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I T I , d a l . e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

PORTARIA N ° 773/02 

De 31 df Dezembro de 2002 

R E S O L V E : 
0 P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I t , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

I - E x o n e r a r , I S A S I L V A DE ARROXELAS DE MACEDO, 

m a t r i c u l a 3 1 . 1 1 1 - 1 , d o c a r g o , em C o m i s s ã o , d e S e c r e t á r i a 

d o T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l , S í m b o l o S E - 1 0 0 . 

TI - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i e a ç ã o 

CÍCERO DE^wb^ | IA^FI«ro 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 771/02 

De 31 DE Dezembro de 2002 

R E S O L V E : 

1 - E x o n e r a r , RUBENS FALCÃO DA S I L V A NETO d o 

c a r g o , em C o m i s s ã o , d e S u p e r i n t e n d e n t e d a A u t a r q u i a 

E s p e c i a l M u n i c i p a l d e L i m p e z a U r b a n a , S í m b o l o S E - 1 0 0 . 

II - Flstfl Portaria e n t r a em vigor na data d » sua 
p u b l .i c a ç ã o 

<» PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, rio u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I Í T , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i < - i p i o d e J o ã o P e s s - a , 

R E S O L V E : 

CÍCERO DE LUCENATFILHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N " 771/02 
D e 31 DE Dezembro de 2002 

I - N o m e a r MARIA E L I L I A DE FARIAS CASCUDO p a r a 

e x e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o , d e S e c r e t á r i a d o T r a b a l h o e 

P r o m o ç ã o S o c i a l , S í m b o l o S E - 1 0 0 . 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s pelo a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V T I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

CÍCERO DE L U C E m 5 í ^ ^ ^ ^ 
P r e f e i t o R E S O L V I : 

PORTARIA N° 772/02 ! 

Pe 31 de Dezembro de 2007 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q ü e l h e são c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

I - E x o n e r a r , FRANCISCO ROBSON L O P E S FER R EI R A , 

mal riou.1 $ n" ;3_4.,,21.?:'! f, dn C a r g o em c o m i s s ã o d e L,. 

S e c r e t á r i o , S í m b o l o S E - 1 0 0 , d a S e c r e t a r i a d e 

V 
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PORTARIA N ° 780/02 
De 31 de D fzembro d e 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i h u i v f t e s q u e l h e s S o ' • i M i f o r i d - v i p e l o a r t . (.<), i n.- i •nr»«i v 

«•» VI I I , <i.i L e i O r g â n i c a p . i r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , EVERALDO DOTRA BARBOSA, m a t r i c u l a 
n ° 3 2 . 2 2 7 - 0 d o c a r q o , em C o m i s s ã o , d e . S e c r e t á r i o 

P a r t i c u l a r d a A s s e s s o r i a M i l i t a r d o G a b i n e t e d o P r e f e i t o , 

S í m b o l o D A E - 2 . 

• I I — E s t a . P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d » s u a 

publicação ç^^^^^Z^^/ 

CÍCERO DE LUCENA/ EXÍJÍÒ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 781/02 
De 31 DF Dezembro d e 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o U S O d a s 
a t r i b u i v o e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I T T , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r S Ô N I A MARIA GERMANO DE F I G U E I R E D O , 
d o c a r q o em C o m i s s ã o d e C h e f e d e G a b i n e t e , S í m b o l o D A E - 1 , 

d a S e c r e t a r i a d e S a ú d e . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c i ç ã o 

CÍCERO DE LUCEHA FILHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 782/02 
De 31 c e Dezembro d e 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V T I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , EMANUEL RAMALHO MONTENEGRO, d o 
C a r g o em C o m i s s ã o d e M e d i a d o r , S í m b o l o D A S - 2 , d o S i s t e m a 

d e D e f e s a d o C o n s u m i d o r . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENJv FILHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 783/02 
De 31 de Dezembro d e 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA , n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

r - E x o n e r a r , R I T A BERNADETH MOURA MEDEIROS, 
m a t r j c u l a n_° 3 4 . 9 5 1 - P , d o c a r g o « ' C o m i s s ã o d e A s s e s s o r , 

S í m b o l o D A S - 1 , d a S e c r e t a r i a d e F i n a n ç a s . 

I I - E s t a . p o r t a r i a e n t r a em vigor n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE L U C E N ^ F I L H O 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 781/02 
De 31 de Dezembro de 2002 

O PREFEITO MUNÍCIPAX DE JOÃO PESSOA , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a l . e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o - d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - Exonerar I V R I D I C I CUHHA DANTAS, m « t r j L c u J j i X 
3 . 3 . 3 0 2 - 6 , d o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o e 

F i n a n c e i r o , S í m b o l o D A S - 1 , d a S e c r e t a r i a d e A d m i n i s t r a ç ã o . 

TI - B a t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

V 
CÍCERO D í ^ LUCENA F I L H O 

P r e f e i t o 
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PORTARIA H ° 785/02 
D e 51 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i r i a m p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e . l o ã o P e s s o a , 1 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , VANESSA CORREIA DE LUCENA, 
m a t r i c u l a n" 3 1 . 1 5 3 - 7 , d o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r d e 

R e c u r s o s H u m a n o s , S í m b o l o u A S - l , d a S e c r e t a r i a d e 

A d m i n i s t r a ç ã o . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 786/Q2 
De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a l e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , PEDRO ALBERTO DE ARAÜJO COUTINHO d o 
c a r g o , em C o m i s s ã o , d e S e c r e t á r i o d o G a b i n e t e C i v i l , 

S í m b o l o S E - 1 0 0 . 

PT - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LU 

P R # F O I T-O 

PORTARIA s " 787/02 
De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o ' M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

T - E x o n e r a r , AMADEU RODRIGUES DA S I L V A J Ú N I O R , 

d o c a r g o , em C o m i s s ã o , d e S e c r e t á r i o A d j u n t o d o G a b i n e t e 

C i v i l " ; S í m b o l o S A D - 1 . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç a o 

CÍCERO DE LUCEgA/FILHI 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 788/02 
D e 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V 

T- E x o n e r a r , FRANKLIN ROSEVELT MATOS DE S E I X A S , 
i t r i c u l a n" 5 1 • 6 9 3 - 7 , d o c a r g o , em C o m i s s ã o , d e D i r e t o r 

d e P r o g r a m a s E s p e c i a i s , S í m b o l o S A D - 1 d a A u t a r q u i a 

E s p e c i a l M u n i c i p a l d e L i m p e z a U r b a n a . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENA F I L H O 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 789/02 
De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE: 

I- Exonerar, AGOSTINHO PEREIRA PAIXÃO NETO, do 

c a r g o , em C o m i s s ã o d e I d i o l o f tJe TdítmfiortO, C i l u b a i O PAR" 1 

d a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e e T r â n s i t o . 

IT - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO D E ^ Í U C E ^ A ^ I L H O 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 790/02 
De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE: 
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I - E x o n e r a r , ANTÔNIO CHATBAUBRIAND -CARNEIRO 
ARNAUO SlilXAS, m a t r i c u l a n " 51.861-1 d o c a r g o , em C o m í s s A o 

d e D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o F i n a n e e j r o , S í m b o l o . D A S - 1 d a 

A u t a r q u i a E s p e c i a l M u n i c i p a l d e L i m p e z a U r b a n a . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENflí FÍLHO 

PORTARIA N° 791/02 i. 

De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a • p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , O d o n B e z e r r a C a v a l c a n t i S o b r i n h o , 
m a t r í c u l a n f i 3 3 . 7 5 6 - 1 d o c a r g o , fím C o m i s s ã o d e C o o r d e n a d o r 

G e r a l , S í m b o l o S A D - 1 d o S i s t e m a M u n i c i p a l d e D e f e s a d o 

C o n s u m i d o r . 

I I - E s t a P o e t a r i a e n t r a em v i g e r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o . „ 

ÇTCERO DE L U C E N V F I L H O 

PORTARIA H° 792/02 

De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã « c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e v i I T , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

r - N o m e a r , PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, p a r a 
e x e r c e r o c a r g o em ' " « m i s s ã o , d e C h e f e d o O a b . i n e t ~ e d o 

P r e f e i t o , S í m b o l o S E - ] 0 n . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENA^JTIííHO 

PORTARIA N° 793/02 

De 31 DE DFZFMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

.1 - N o m e a r , VANESSA CORREIA DE LUCENA, m a t r i c u l a 
n ° 3 1 . 1 5 3 - 7 , ' p a r a e x e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o , d e 

S e c r e t á r i a d e A d m i n i s t r a ç ã o , S í m b o l o S E - 1 0 0 . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENA--f lLHO 

PORTARIA N° 79í)/02 

De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s ; 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o ' a r t . 6 0 , i n c i s o s V e. 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

] - N o m e a r , FERNANDO ANTÔNIO DIAS, M a t r i c u l a 
n ° 3 2 . A 5 5 - 8 p a r a e x e r c e r o c a r g o , . em C o m i s s ã o , d e 

S u p e r i n t e n d e n t e d a A u t a r q u i a E s p e c i a l M u n i c i p a l d e L i m p e z a 

U r b a n a , S í m b o l o S E - 1 0 0 . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCEN&^ILHO 
P r e f e i t o 

PORTARIA N° 795/02 

De 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,, n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE: 
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I - N o m e a r , ELIOMAR DA S I L V A SANTOS, p a r a e x e r c e r 
o c a r g o , em C o m l s s a » d e S e c r e t á r i o , S í m b o l o S E ' 1 0 0 . d a 

S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o e C o n t r o l e l ? r b a n o . 

IT - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 

p u b l i e a ç ã o 

CÍCERO DE Lül 

PORTARIA N ° 796/02 - h 

b e 3] Dir D f z f m b r o de 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s 3 o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I U , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

RESOLVE : 

í- Nomear, FELIX JOSÉ DE SOUZA FILHO, para 

e x e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i o A d j u n t o , 

S í m b o l o S A D - 1 d a S é c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o e C o n t r o l e 

U r b a n o . 

TI - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i ' - a ç ã o 

CÍCERO DE L U C E N A y í I L H O 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 797/02 

De 31 de Dezembro de 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , FRANKLIN ROSEVELT MATOS DE S E I X A S , 

p a r a e x e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i o A d j u n t o , 

S í m b o l o S A D - 1 d o G a b i n e t e C i v i l . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i a o r n a d a t a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENA F Í L H O 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 798/02 

De 31 de Dezembro d e 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I T I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , CARLOS ALFREDO DE ARAÚJO BITTENCOURT, 

p a r a e x e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r 

A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , S í m b o l o D A S - l d a S e c r e t a r i a 

d é A d m i n i s t r a ç ã o ' . 

r.T - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i a o r n a d a t - a d e s u a 

p u b l i c a ç ã o 

CÍCERO DE L U C E t e f FILHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 799/02 

De 31 DE D f z e m b r o d e 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I T I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

1 - N o m e a r , LUÍZ ANTÔNIO SOMES MONTEIRO, m a t r i c u l a 

n ° 3 1 . 1 7 3 - 1 , p a r a e x e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o , d e A s s e s s o r 

M i l i t a r d a A s s e s s o r i a M i l i t a r d o G a b i n e t e d o P r e f e i t o , 

S í m b o l o A S M - 1 . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 

p u b l i e a ç ã o 

CÍCERO DE LUCENÃ>FILHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 800 /02 

31 de Dezembro de 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I T , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , EVERALDO DUTRA BARBOSA, m a t r i c u l a 11° 
3 2 . 2 2 7 - 0 , p a r a e x e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o , d e C h e f e d e 

G a b i n e t e d a A s s e s s o r i a M i l i t a r d o G a b i n e t e d o P r e f e i t o , 
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S í m b o l o D A E - 1 . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

publicação 

a— 
CÍCERO DE LUCESft /FILHO 

Prefeito 

PORTARIA N ° 80J/02 
ü e 31 DE DEZEMBRO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V I , 5 8 o , d o 
a r t . 22, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , c o m b i n a d o com o a r t . 6 0 , 
i n c i s o V, d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
a r t . •?." <]* L e i M u n i c i p a l n ° 9 . 3 7 1 , d e 2 9 d e d e z e m b r o d e 
H 0 0 0 e o o n . c . j o n" 7 2 6 / - G 3 , d e 1 6 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 2 , d a 
S K T R A P S , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r o CONSELHO MUNICIPAL DOS D I R E I T O S DO IDOSO, 
c o m p o s t o p e l o s s e g u i n f e s m e m b r o g s 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO \x>_ 

P O R T A R I A N.° 401/2002 Em, 2 7 de dezembro de 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I V , do Decreto n.° 1 .781, de 
2 2 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 0065370 -02 
-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido A N T Ô N I O 
F A R I A S D E A L B U Q U E R Q U E , ocupante do cargo de Técnico em Estradas, 
classificação funcional 1.05.04.1.5, matrícula n° 14.511-4, lotado na Secretaria 
de Desenvolvimento e Controle Urbano. 

F E R N A N D 0 T Ç N T O N I O D I A S 
Secretário 

EXPEDIENTE N° 245/2002 

T i t u l a r : 

GupT_>nté: 

G l ó r i a d e L o n r d e s M e d e / r o s C 
( P r e s i d e n t e ) 
T s a S i l v a d e A r r o x e l a s M a c e d o 

T i t u l a r : 
S u p l e n t e : 

A d e m i l d e s M e l o L e a l 
R o s i n e l e M a r i a M. G u e d e s 

[T íTu lar :_ 
[ n u p j ^ e i r t e j 

M a r i a A u x i 1 i a d o r a P a l i t o t _ S e r r a n o 
I r e n e D e l g a d o d e A r a ú j o 

T i t u L a r : 

I . S u p l e n t e : 

[Titular:" 
_ 3 u p _ e n t e : _ 

[ T i t u l a r : 
[ S u p l e n t e : 

Titular:"" 

Sup1 e n t e : 

M á r i o Â n g e l o C a h i n o 
F a b i a n o d e S a l e s V i l a r 

V e r a L ú c i a S o u z a _ d e _ f r a n c a _ 
C a r l o s H e n r i q u e R . d a F o n s e c a 

T i t u l a r : 
S u p . l e n t o : 

I J o s é G e n i v a l A l v e s S p i n e l J i 

M a r i a cábt .al d a S i l v a S o u z a 

R a i m u n d o P e r e i r a d a i ' va ( V j c e - l 
Wartder .Um F e r r e i r a G u i m a r ã e s 

M í r i a m L ú c i a T r i n d a d e ( S e c r e t á r i a ) 
N u b l a M a r i a d e S a n t a n a 

C i o e r o d e L u c e n e r E d l h o 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 4 0 2 / 0 2 
Em, 3 0 de dezembro de 2 0 0 2 

O SECRETARIO MUNICIPAL DA 
A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , 
Inciso I V , da Lei Orgôn\ca para o Município de Jo&o Pessoa, de 0 2 de abri l 
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo 6 8 6 4 9 / 0 2 e ofício. n° 
159 /02 , de 30.12.02 da Presidência da Câmara Municipal de Jo3o Pessoa, 

RESOLVE: colocar à disposição da CÂMARA 
M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA/PB, com Ônus, a servidora M A R I A Z É L I A 
H E N R I Q U E S JUREMA n° 23 .269-6 , lotada na Secretar ia de Turismo e 
Esporte (SETUR) , para prestar serviço no ôabinete do Presidente Vereador 
Fernando Paulo Pessoa Milanez, de acordo com o item I I I , a r t . I o do 
Decreto n° 4 .182 /2001 de 01.02.2001, ati-34-de-de2pmbro de 2 0 0 3 . 

W T T O N I O D I A S 
Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril 
artigo 2 o , inciso II, letra "c", do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22." .0.3 

, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso 
de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no 
3.89. DEFERIU o seguinte processo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ^~ ASSUNTO I 

0067123-02 ADUALDO MORAIS DA SILVA 23.944-5 SECOM RELOTAR PARA GAPRE 

Em, 27.12.2002 

ONIO DIAS 
Secretário 
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EXPEDIENTE N.° 246/2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II , alínea "d " , do 
Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU o seguinte processo de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

0068118-02 MÁRCIO DAVID DE SOUZA 34.880-5 SEFIN 13 ANOS 04 MESES E 05 DIAS 

Em,27 dfedezembro de2Ó02 

EXPEDIENTE N° 247/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66., inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 ° , inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, 
de 22.03.89 . INDEFERÍU os seguintes processos : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

344/2002 MARIA DE LOURDES LACERDA VALDEVENO 09.682-2 SEDEC APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO^, 

363/2002 MARIA DO CARMO SANTOS TAVARES 18.549-3 SEDEC APOSENTADORIA 
PROPORCIONAL 

Em , 27 de dezembro de 2002 

E X P E D I E N T E N ° 2 4 8 / 2 0 0 2 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso 
IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 
2 o letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . DEFERIU o seguinte processo de Licença Especial, com opção pela conversão 
em tempo de serviço, de acordo com os artigos 141 § 2 o, combinado com o artigo 142 da Lei n° 2.380/79. 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT- LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 

0065955-02 LLNDOMAR MARTINS DOS SANTOS 04.117-3 SESAU 30.10.84 A 30.10.94-2 o DECÊNIO 360 
" 0067475-02 MARCOS ANTÔNIO M. DA SILVA 12.645-4 SEFIN 01.08.82 A 01.08.92- 1° DECÊNIO 360 

EM, 27.12.2002 

T O N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão 
Com fundamento no Art. 16 da Lei Federai n° 8.666 de 21.06.93. torna público á 

Sítorial 
HOMOLOGAÇÃO 

de Licitação devidamente constituída pela portaria n° 0115/02. 
~ das seguintes Licitações' 

1 PROCESSO HOMOLGAÇÀO MODALIDADE VENCEDOR ITENS ! OBJETO i VALOR ! TOTAL ! OBS: 
i TOTAL i GERAt j 

048/02 

' i, 

• CONVITE CMC- COM.DEMERC DECONSUMOLTDA Ol.Oi 
20.21 
36.3Í 
59.6C 

05.06.08.09.10.12.13.14,15.18: \ Aquis de Mat Consumo [ 
22.24.25.26.28.29.30.31.33.34. 1 Expediente • I 
4l.43.44.4S.46.48.51.52.54.S5. I VBS Hospitais \ \ 
6I.6S.64.65.66 ! 43.812.101 < 

048/02 

' i, 

• CONVITE 

MAXIM S COM E REPkES LTDA 02.11 !6- | 336.00 \ ; 

048/02 

' i, 

• CONVITE 

MEIMOR COMERCIAL LTDA 
• 

04.a: 
47,41, 

17.19.23.27.3135.37.39.40.42- j .. :,l 1 j 
50.53.56.57.58.62.67.68. ; ! 35.64770] W.W.ttO] SESAV 

Republicado por incorreção 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

PORTARIA STTraaa N* 0*6/2862 

REAJUSTA O VALOR DA TARIFA 

DE TAXI NO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA E DÀ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Superintendente de Transportes e Transito de Joio Pessoa, no uso 
das atribuições qlie lhe confere a Lei Municipal 8.580 de 24 de Agosto de 1.998 e o 
Decreto Municipal 3.433/98 de 26 de Marco de 1.998 e 

Considerando o pedido do Sindicato dos Taxistas que reivindica um 
reajuste na tarifa de taxis, conforme Oficio N° 068/2002. 

Considerando que o ultimo reajuste do serviço de taxi deu-se em 
JuBio/2.000. 

'Considerando que o reajuste autorizado pela Portaria 048/2002 é 
insuficiente para vencer o» custos do serviço, face aos constantes reajuste» nos preços óe 
combustíveis, verificados nos últimos seis meses. 

RESOLVE: 

Artigo 1" - Fica autorizado o reajuste da tarifa do sistema de táxi de 
Joio Peno* s partir de I* de Fevereiro de 2003, com os valore) abaixo discriminados: 

• Bandeirada - R $ 2 , 3 5 

Bandeira 1 - R $ 1 . 1 0 

- Bandeira 2 -R$1,44 

Hora parada = RS 10,00 

Artigo 2° - A prática deste reajuste fica condicionada à aferição dos 
taximetros pelo TNMETRO, vedado o uso de tabela. 

' Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria STTrans N° 048/2002 e demais disposições em contrário. 

Joio Pessoa, 30 de Dezembro de 2002 FERNANDO JOSÉ 

SUPE 
DE ANDRADE 

lENTE 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
PORTARIA N* 094/2002 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 

1 !ffl 
Olaria A ^ônjm-A. Sei l.kuão 

Presttiê nie - CSL SESAV 

de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, do 
Decreto n° 2242 , de 10 de fevereiro de 1992, e o que consta no processo 
n* 3387/02, conforme Lei 2.380 de 26/03/79 de acordo com Artigo 229 
item V combinado com o Art. 236 item VI. 

R E S O L V E ; 

EXONERAR. FRANCISCA MARIA CORDEIRO, 
matrícula 51.882-4, do cargo de Chefe do Cemitério Público 2' Categoria do 
Cristo 

A presente portaria entrará em vigor nesta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de dezembro de 2002. 

Eng". RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N° 095/2002 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, do 
Decreto n* 2242 , de 10 de fevereiro de 1992, conforme Processo de 
Inquérito Administrativo n" 3425/02, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. RICARDO SANTOS DE SOUSA, 
matrícula 51885-9, do cargo de Chefe Adjunto do Mercado Público I" 
categoria Bairro dos Estados. 

A presente portaria entrará em vigor nesta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de dezembro de 2002. 
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. ^ C Â M A R A MUNICIPAL 

RESOLUÇÃO N' 02, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002. 

CRIA A 3" SECRETARIA NA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSOA E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE, SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SAO CONFERIDAS, FAZ SJBER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. I" - O artigo 6" e seu parágrafo único do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de João Pessoa, passam a ter a seguinte 
redação: . -

"Art. 6" • A Mesa é o órgão de direção dos trabalhos 
legislativos e dos serviços administrativos da Câmara Municipal, sendo 
composta por um Presidente. 1° e 2° Vice-Presidentes, e do 1°, 2o e 3o 

Secretários, todos com funções definidas neste Regimento. 

Parágrafo Único - Nas suas faltas e impedimentos, o 
Presidente será substituído pelo Io Vice-Presidente, e este pelo 2" Vice-
Presidente; o I" Secretário pelo 2° Secretário e o 2o Secretária pelo 3o 

Secretário. O 3" Secretário será substituído, no caso, por qualquer Vereador 
convocado pelo Presidente " 

Art. 2" - O artigo 13 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de João Pessoa passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 13 No início de cada Legislatura, em Io de janeiro, 
logo após a Sessão de posse dos Vereadores a Câmara se reunirá 
extraordinariamente para a eleição da Mesa Diretora, com mandato de 02 
(dois) anos. admitida a reeleição, através de votação--Constituída de 01 (um) 
Presidente, 02 (dois) Vice-Presidente e 03 (três) Secretários. A eleição 
subsequente ocorrerá após a última sessão ordinária do segundo ano da 
legislatura. 

Art. 3°-0§ l"do art. 32, passa ater a seguinte redação: 

" SI"- O 3° Secretário substituirá o 2" Secretário e esle oi" 
Secretário na sua ausência, licenças e IMPEDIMENTOS, bem como auxiliá-lo no 
desempenho de suas atribuições, quando da realaação das sessões 
plenárias." 

publicação. 
Art. 4" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Art. S" • Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 24 DE DEZEMBRO DE 2002. 
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